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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Ministerio da Justiça e Negocios

Interiores

Directoria da Justiça

Por decreto de 11 do corrente, foram no-
meados para a guante, nacional:

ESTADO DE PERNAMBUCO

Municipio da Floresta

190 batalhão de infantaria

Tenente-coronel-commandante, João Milita°
da Silva Barros.

72° batalhão da reserva

Tenente-earonel-commandante, Luiz Ro-
drigues de Barros.

SECRETARIAS DE ESTADO

3,tinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da JustLça

Expediente de 14 de março de 1800

Transmittiram -se ao presidente do Su-
premo Tribunal Militar os processos instau-
rados contra os soldad os da brigada policial,
Laudelino Vieira da Conceição e Fernando
Antonio Rodrigues, afim de serem julgados
em superior e ultima instancia.

— Pela Directoria Geral, devolveu-se ao
pretor da 1" Pretoria, com as respectivas
traducções, as certidões de obito. que acom-
panharam o oficio de 28 de fevereiro ul-
timo.

— Foram remettidas ás respectivas cone-
etórias as patentes dos seguintes olficiaes:

ESTADO DA. BARU .
Comarca da Capital

Alfredo Ferreira de Barros (Dr.).

Comarca de ,Maraccie

Odorico José dos Santos.

Comarca de Amargosa

João das Chagas Veiga.
Maximino Verissimo Cajaiba.
Francisco de Souza Menezes.
Casimiro Chagas.
Antonio Barbosa Cl aves.
João Ramulpho Oliva.
João Alfredo do Espirito Santo.
Manoel Candido de Araujo.
Alfredo da Silva Nogueira.
Ru finiano Eusebio de Assumpção.
João Paschoal Peixoto.
José Rogaciano da Silva.
Eliseu Augusto Mala.
Serapião José da Hora.
Aristides dos Santos Medrado.
Antonio Baptista Nogueira.
Francisco Xavier de Souza.
Manoel Euclides da Silva Bomflm.
Joaquim Ignacio de Ar.-r,ollo.
Adolpho de Oliveira Torres.
Antonio Rodrigues Peixoto Filho.
Manoel Antonio de S. Bernardo.
Cinezio de Oliveira Torres.
Francisco José da Costa Sobrinho.
José Firtnino Pereira Gonçalves.
Mar oel Auto do Rodrigues Peixoto.
Avelino Juarez do Prado.
Manoel Rodrigues de Araujo Sobrinho.
Galdino José Moreira.
Cice-o Alves da Silveira.
Bernardino Vieira Lopes.
Joaquim Vicen ,e dos Santos França.
Antonio Barreto Leal.
Luiz de Andrade Lopes.
Acendino Vieira Vinha.tico.
Manoel Pereira Gonçalves.
João Francisco José Pereira.
Manoel Amado da Silva.
Francisco Barreto Leal.
Alfredo Pereira Gonçalves.
Augusto Alves Vieira.
Antonio Praxedes da Paixão.
Antonio Raymundo de Souza„
Manoel Francisco de Souza.
Nieolau Nieodemos.
Thomaz de Souza David.
Marcellino Jose dos Santos,
Manoel Pantaleã,o de Caldas Arag5,o.
Pedro Pinheiro de Mattos Rocha.
Alexandrino de Oliveira Santos.
Antonio Pereira da Paixão.
Manoel Antonio Barre49,
Daniel Elisa dos Santos,
Martiniano Joacinim do Souza,
Pedro da, Silva Calliá,o.
André Curcino de Figueiredo.
José Antonio de Andrade.
João da Annunciação de Christo,
Antonio Domingos Tavares.
Eugenio Cyrillo de Sant'Anna.

Qrmarca de Serrinha

José Casemiro da Silva Rego.
Joaquim Carneiro da Silva Rego.
José Alves de Carvalho.
Pedro Nogueira Portella.
Balbino Felix de Cerqueira.
Antonio Joaquim Ramos.
Julio Medeiros de Lemos (Dr. ).
Rozendo Ferreira. Barbosa.
João Alves de Magalhães.
Thomaz de Aquino Barbosa.
J036 Peixoto de Lacerda Paira.
Alfredo Marques de Cerque ira,

— Foram remettidas a seu destino legal as
seguintes patentes:

ESTADO DO 11.10 DE JANEIRO

Comarca de Petropolis

J09(5 Boller.
João Napole5.o Olive.

--
Directeria Geral da Contabilidade

Expediente de 12 de março de 1896

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem afim de que

Sejam pagas
As folhas relativas ao mez findo
Do pessoal de féria da Bibliotheca Nacional,

na importando, de 630$000
Do pessoal administrativo do Gymnasio Na-

cional, encarregado do serviço de exames do
prepara.torios, na de 550$000

Das gratificações dos serventes-continuar,
que serviram nos exames genes de prepara-
torios, em dezemcro ultimo, na de 264$000 ;

As contas
De 1:192,200, de fornecimentos feitos, em

dezembro do atino passado, á secretaria da.
Assistencia Medico-legal de Alienados

De 2:480$, dos alugueis das catraias em-
pregadas no serviço sanitario do Lazareto da
Ilha Grande, em janeiro ultimo ;

De 537$100. de fornecimentos feitos á secre-
taria e pharmacia do Hospital Maritimo do
Santa Isabel, em janeiro ultimo

De 22$, de fornecimentos extraordina-
rios feitos, em janeiro ultimo, ao Lazoreto da
Ilha Grande, por José Antonio Gonçalves

'g' Der 9p3.8$; 400, de drogas fornecidas para o
mesmo lazareto, no dito mez de janeiro, por
Quirino R, Dias

De 25$600, de objectos de expediente forno-
necldos ao referido Lazareto, em dezembro
ultimo, por Soares & Niemeyer ;

De l:192,$, de fornecimentos ordinarios fei-
tosao Hospital de S. Sebastião, em janeiro ul-
timo;

De de divesos artigos fornecidos
no inez passado, por Avelino Mendes & Comp.,
para a secretaria deste ministerio ;

De 61$500, de objectos de expedinte forne-
cidos à secsetaria do Tribunal Civil e Cri-

maiemnianl, 
edrutra:Cote mop.mez de janeiro ultimo, por
L 

De 3:898$660, de aluguel, relativo ao mez
findo, dos predios °ocupados pelas estações e
postos policiaes ;

De 82$300, de objectos do expediente forne-
cidos, em fevereiro findo, por C. do Carva-
lhaes, á secretaria do Supremo Tribunal
Federal ;

De 10:367$, de obras executadas no quartel
de cavalla.ria da brigada policial desta ca-
pital,

—Autorisou-se ao director da Faculdade de
Medicina da Bahia, a firmar contracto com
os cornmerciantes : Catilina & Comp., Viuvo,
Estebenet & Comp. e Mala. & Maltez, para os
fornecimentos aquella faculdade, durante o.
corrente anuo, de objectos de expediente, in-
strumentos, apparelhos e drogas.

Dia 13
Solicitou-se do Ministerio da Fumada a ex-

pedição de ordem afim de que

I

SejampelaA pagas:e g
a da Parahyba, os vencimen-

tos de inactividade do juiz de direito 
JOS4

Herculano Reaerra Lima, aposentado em vir-
tude do decreto n. 2.050, de 25 de. julho do
anno passado ;
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•
Pela Alfandega do Ceará, os vencimentos

de inactividade do juiz de direito Praxedes
Theodulo da Silva, aposentado em virtude
decreto n. 2.056, de 25 de julho do anno pas-
sado ;

Se adiante ao administrador da Casa de
Detenção desta capital a quantia de 500$ para
occerrer Õa deapezas do prosapto pagamento,
durante o actuai exercido;

Sejam postes na Alfa.ndega da Bahia os
creditos: de 15:240$, destinado ao pagamento
do pessoal e do material da lancha em serviço
da inspectoria de saude do porto daquelle es-
tado, e de 3:600$, para °morrer ao pagamento
mensal de 200$ ao desinfwtador da mesma in-
spe,ctoria e de 100$ do aluguel da fazenda do
Bom Despacho, onde se acha estabelecido o
hospital de isolamento, a contar de 1 de ja-
neiro ultimo.—Deu-se conhecimento aquela
alfandega.

Minsisteric) da Fazenda

Directoria Geral das Rendas Publicas, •

Dia 3 de março de 1896

Expediente do Sr. director:
A's Alfandegas:
Do Rio de Janeiro, annmunicando que, por

despacho de 27 do passado, rei deferido o re-
querimento em que a Irmandade do Santis-
situo Sacramento da Candelaria pede isenção
de direitos para quatro filtros e um kilo de
amiantho ;

De S. Paulo, remettendo o titulo de licença
do 20 escrip.urario Antonio Paulino Delfim
Henrique Junior ;

Do Espirito Santo, remettendo , o titulo cle
licença do 1," escisipturario Elpidio João da
Bila Morte ;

De Paranaguá, recommerdando que re-
metta, comn urgencia, um novo quadro das
rendas arrecadadas no exercicie de 1894, de
accordo cora o disposto na ordem n. 2, de 21
de jançiro.

Dia 4
A' Alfandess,a do Rio, communicando que,

por despacho de 27 do passado, foi concedida,
nos termos do art. 2", § 31, das Preliminares
da Tarifa, isenção do direitos para dous mi-
lhares de garrafas, destinadas á exportação
das aguas de Caxambú.

Dia 5
A' Prefeitura, comm unicando
Ter sido approvada a concessão de afora-

mento de terrenos de marinhas;
Requerido por Jayme Benson Ilennedy ;
A' praia do Flamengo, onde está situado o

predio n. 74 G requerido por Adriano José de
Mello

E accrescidos, correspondente aos predios
ns. 1, 3, 5, 7,9 e 11 á praia do Retiro Sau-
doso, requerido por Francisco Xavier do
Amaral.

— Ao Laboratorio de Analyses, communi-
cando ter sido approvada.. por despacho de 27
do passado, a taxa de 120$, proposta para a
analyse do alimento para aninaaes, denomi-
nado Kredibilis.

— A' Delegacia de Minas Geraes. commu-
nicando que, por despacho de 28 do passado,
foi indeferido o requerimento em que a Ca-
ma,ra. Municipal de Theophilo Ottoni nesse es-
tado, pediu indemnização pela demolição do
predio onde funccionava a directoria da ex-
tineta.

— A 's Alfa.n (legas:
De Corumbá, communicando que deve con-

tinuar a arrecadar o sello dos livros commer-
ciaes,de que trata o n.10,do g 2" da tabela 13,
annexa ao regulamento de 11 de fevereiro
de 1893, visto pertencer álJniiio ;

De Santos, communicandoque,por despacho
de 27 do passado, foi autorisada a isenção de
direitos para 100 cavalos importados por
Francisco Ferrari, com destino é. força pu-
blica, conforme pediu o secretario dos nego-
cios da justiça.

Dia 6
s

Do Sr. ministro :	 •
Ao Dr. 20 adjunto do procurador seccional,

enviando cópia de um aviso do ministro da
industria sobre a concesáão á. Empreza Indus-
trial de Melhoramentos no Brazil para pro-
longamento das linhas de carris de ferro e
pedindo esclarecimentos a respeito do em-
bargo feito pela irmandade da Candelaria ás
obras que a mesma ernpreza iniciou nos ter-
renos qne áquella irmandade foram conce-
didos para o seu asylo.

— Ao secretario das finanças do estado do
Rio, pedindo os seguintes esclarecimentos
si com effeito foi extincta a collectoria do Rio
Claro e a que municipio foi annexada para o
serviço estadual . ; si não se tiver dado esta
hypothese, qual o municipio mais proximo
do Rio Claro a que com vaistagem possa ser
commettida, a cobrança das rendas federa.e,s.
•— A' Prefeitura, devolvendo o processo de

aforamento de terreno de marinhas e aceres-
eidos á Praia da ,Guarda (ilha de Paquetá),
requerido por José Joaquim das Trinas, visto
que não podia Ser concedido o aforamento,
sem ser ouvida a Capitania da Porto e liqui-
dada a duvida levantada no protesto do
Dr. Duque Estrada.
• — A' Alfandega do Rio de Janeiro, com-
munic.ando que, por despacho de 3 do cor-
rente, foi autorisada a isenção de direitos
para os volumes destinados á Santa Casa de
Misericordia desta capital.

— A' Alfandega do Pará, remettendo os
titules de licença de Alfredo Juliano Cava-
lheiro de Macedo e Eutien io de Paulo Pi-
nheiro.

— A' Alfandega da Bahia, remettendo o
titulo de licença de Manoel Pereira Leite,
1° escripturario.

— A' Alfandega deS. Paulo, remettendo os
titulas de licença :

De Manoel Antonio de Carvalho Aranha,
chefe de secção ;

De João Damasceno Vieira Fernandes, con-
ferente.	 -

— A' Alfandega de Santos, communicando
ter sido, por despacho de 27 de fevereiro,
autorisada a isenção de direitos para 50 ar-
rojamentos completos, importados para a
força policial desse estado.

--
DIRECTORIA ,DAS RENDAS

Requerimentos despachados

Pelo Sr. ministro:
D. Henriqueta Francisca de Lima Araujo,

sobre transferencia de terrenos de marinhas
situados em Nitheroy, á. praia de Icarahy, sob
n. 581.—Na fórma do parecer.

Pelo Sr. director:
Manoel Marçal Coelho, pedindo medição de

terreno na fazenda do Piranema, districto da
cidade de Itaguahy.— Satisfaça a exigencia
do parecer. .

--
RECEBEDORIA

Requerimentos despachados

Dia 14 de março do 1398

José Barreto Pereira Pinto.—Restituam-se
166$000.

Manoel Lazaro Rodrigues & Coinp.—An-
nulle-se, e dê-se a. licença.

Antonio Moreira de Castro Lima.—An-
nulle-se.

Maxi mino Julio da Silva Reis.—Satisfaça a
exigeneia.

Martins & Gomes. —DCase .
Antonio Luiz Moreira Mendes. — Como

requer.
Maria da Silva & Comp.—Depois de satis-

feito o imposto, dê-se a baixa solicitada.
José de Mattos e Silva.— Depois de paga a

diferença de 34, dê-áe a baixa solicitada.
Christovão Coelho de Araujo.—Não ha que

deferir, em vista da informação.
Assencio Sebastião da Silva .—Transfira-se.
Bastos Mattos,& Comp.—Idem.
luvas &

Ministerio da Marinha

Expediente de 11 de março de 1896

Ao presidente do Tribunal de Contas, soli-
citando providencias no sentido de ser a Al-
fandega do Rio Grande do Norte habilitada,
por conta da quota de 150:000$, da verba—
Repartição da Carta Maritima—Material do
orçamento em vigor, não mais com a quantia
de 20:000$, concedida, para a montagem do
phaeol de Mossoró, por não ter sido em tempo
iniciado semelhante serviço, mas coma a de
25:000$ em que são agora orçadas as despezas
com a instalação do mesmo pharol.—Com-
manicou-se á Contadoria, á Carta Maritima e
ii Adfandega do Rio Grande do Norte.

— Ao chefe do estado-maior general da
armada, approvando o acto do commandante
do aviso Te/R do flotilha do Amazonas, do
mandar, quando em cominissão na confluencia
dos rios Acre o Antiinony, comprar galinhas
com o dinheiro recebido por conta da verba
—Munição de boeca—afim do submetter as
praçasenfermas á semelhante dieta, em vista
de prescripção medica.

— A' Contadoria, tra.nsmittindo a consulta
do conselho naval n. 7.342, de 28 do mez.
proximo findo, e mais papeis appensos, e au-
torisa,ndo a expedir ordem afim de que o
capitão-tenente Aueasto Guedes de Carvalho
seja pago dos vencimentos integraes de lente
substituto da Escola Naval, desde 11 de maio
de 1894 até 13 de janeiro do corrente armo,
deduzindo-se, porém, a somina total do que o
dito °Melai lioaver receb i do pelas commis-
siies de comma.ndante da Escola de Aprendizes
Marinheiros do Ceará e capicão do porto do
Paraná, devendo organisar processo de ex-
ercicio findo quanto aos vencimentos com-
prehen lidos no periodo de 11 de maio a 31
de dezembro de 1894.—Communicou-se 1á
Escola Naval.

— Ao inspetor do Arsenal de Marinha de
Pernambuco, declarando que as 300 cader-
netas subsidiarias, requisitadas para os ope-
rarios do mesmo arsenal, devem ser alli
adquiridas, sahindo a respectiva importancia
da quota de 1:900$, distribuida no corrente
exercicio para as despezas do expediente da
mesma repartição.

— Ao Quartel General, declarando haver
indeferido o requerimento em que o mari-
nheiro nacional, invalido João Capistrano
Faancisco Mascarenhas pediu licença para re-
sidir fóra do asylo nesta capital.

— Ao Ministerio da Justiça e Ne,goelos In-
teriores, devolvendo as propostas apresen-
tadas para os concertos de que carece a lancha
Santa Isabel do serviço da Inspectoria Geral
dê Sarde dos Portos,o transmitindo cópia da
informação que a respeito prestaram as dire-
ctorias de machinas e de construcção naval
do Arsenal de Marinha desta capital.

— Ao governador do estado de Santa Ca-
tharina, declarando. em resposta ao officio
n. 2, de 12 do mez findo, que transmittiu o
requerimento em que o desembargador Fran-
cisco da Cunha Machado Beltrão pediu para
ser admittido á matricula na Escola Naval o
seu filho Oaman Gutieu Beltrão, que só
podem ser admittidos á referida matricula os
pretendentes que estiverem habilitados cena
todos os preparatorios exigidos pelo regula-
mento.

—Ao ministro dos Estados Unidos do Bra-
zil na Halo., agradecendo a remessa de um
exemplar do annua.rio oficial da marinha do
mesmo Reino;

—Ao Arsenal de Marinha da Capital Fe-
deral:

Indeferindo o requerimento em que o guar-
da de policia do mesmo arsenal Silvestre
Pinna pediu o abono de dons inezes dos re-
spectivos vencimentos;

Concedendo ao operttrio de 2' classe da
officina de forjas Manoel Mendes Neiva a
gratificação addieional de 20 0/0 sobre seus
vencimentos, de accordo com a3° observação
das tabelas annexas ao decreto n. 240, do 13
de dezembro de 1894, visto contar mais de 20
annos de serviço.—Cominunicou-se á Conta-
doria;
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Autorisando a chamar concurrencia limi-
tada ás casas ou companhias que julgar habi-
litadas para a execução do trabalho de sus-
pensão da corveta Amazonas.

—A' Esrola. Naval, autorisando a conceder
baixa da praça de aspirante a guarda-mari-
nha a Firmo Alves Pereira, conforme reque-
reu o seu irmão Dr. Bernardo Alves Pe-
reira.

— Ao Arsenal de Marinha do estado de
alatto Grosso, declarapdo,em resposta ao offi-
cio n. 121, de 3 de fevereiro ultimo, referente
á terminação da licença concedida por por-
taria de 24 do abril do anuo passado, ao de-
senhista de 2ii classe da oficina de constru-
cção naval do mesmo arseaal Augusto Ber-
nardo, que, para este ministerio resolver a
respeito, torna-se necessario que o referido
arsenal informe qual o paiz para onde partiu
esse funrcionario, o em que condições e por
onde lhe são abonaLs os vencimentos a que
tem direito.

— Ao Arsenal de Marinha do Pará, man-
danao confeccioaar e remetter á Capitania do
Porto do estado do Piauhy duas boina
3, 12'30 de clrcamferencia maxima e 1,0130 do
altura para serem collocadas na barra da
Amarração no referido estado.—Communi-
cou-se á Capitania do Piauliy.

Dia 12

Ao Ministerio da Guerra, transmittindo
os papeis capeando a guia de soccorrimento
de diversos marinheiros nacionaes que se
achavam alistados no 13 batalhão do infan-
taria e que deixaram de receber os venci-
mentos até a data do sua reversão ao serviço
da armada, e solicitando expediçIo de ordem
sobre o respectivo pagamento."

— Ao Ministerio da Fazenda, rogando au-
torisar a Delegacia no Thesouro em Londres,
caso não sejam suficientes as sobras dos cre-
ditos destinados ás obras do couraçado Ria-
chuelo, a lançar mão do saldo do credito de
12.000:000$,concedido pelo decreto n.140,de 13
de junho de 1893, afim de attender ás despe-
zas com o transporte das caldeiras destinadas
ao couraçado Vinte Quatro de Maio, do parto
de Marselha para o de Bredon, perto de
Stellin, pela quantia de 43.000 francos.—
Communicou-so ao chefe da commissão naval
na Europa.

— .so presidente do Tribunal de Contas
Rogando providencias para que, por conta

do credito supplementar, concedido pelo de-
creto n. 2.064, de 2 de agosto do anno pas-
sado, á verba—Material de Construcção Na-
val—do exercício de 1891, seja a Alfandegg
cidade do Rio Grande do Sul habilitasla com
a quantia de 1:30:)./ para pagamento ao in-
dustrial Joaquim José Dias, pelos concertos
que fez na mecham do vapor Coelho Netto.
—Communicou-se á Alfamlega da cidade do
Rio Grande, ao Quartel-General e á Conta-
doria;

Transmittindo os papeis relativos ao re-
querimento em que o secretario da Capitania
do Porto de Alagóas, Manoel José de Araujo
e Silva pede ser considerado contribuinte do
montepio dos empregados civis deste mieis-
terio, o rogando cansultar a opinião do mesmo
tribunal a semelhante respeito ;

Declarando que, desde que já foi registrado
o credito do 100$ para as despezas de expe-
diente da Capitania do Porto do Espirito
Santo, nenhuma providencia se faz mais ne-
cessaria, quanto ao solicitado pelo aviso de
18 do mez proximo findo, sob n. I32.—Com-
municou-se à Contailaria.

— Ao chefe do estado-maior general da
armada :

Approvanlo a deliberação do commandante
do caça-torpedeira Gustavo Sampaio, man-
dando confeccionar os seis bajões conicos que
se tornavam urgentes para o serviço das cal-
deiras da mesma torpcieira.—Communicotase
á Contadoria.

Autorisando a mandar depositar na ilha
das Enxadas, para servir de aterro, a moinha
de carvão existente no cruzador Primeiro de
Março.—Deu-se conhecimento á directoria da
Escola Naval.

Remettendo 03 papeis relativos á concur-
remia realisada na flotilha do Rio Grande do
Sul para fornecimento de viveres, dietas,
combustivel, sobresalentes o fardamento, aos
pavios da armada o estabelecimentos do ma-
rinha naquelle estado durante o corrente ex-
eacicio, e em vista do que informa a Conta-
doria, autorisando a providenciar para que,
de accordo com preferencias do conselho de
compras, sejam lavrados os respectivos con-
tractos. menos quanto ao pão e outros artigos
que, não pertencendo aos grupos de viveres
e dietas, tenham sido propostos por preços
mais baratos que os preferidos, os quaes de-
verão ser adjudicados aos proponentes que
apresentaram menores preços ; e, figurando
nos map :as comparativos alguns artigos que
não se ercontrain nas propostas, e nestas, ou-
tros não contemplados naquelles, só devem
ser contractados os do segundo caso, não se
attendendo tambem aos que tiveram um
unico proponente e aos colchões e travessei-
ros de crina vegetal por não fazerem parte
das respectivas tabellas ; e finalmente, quanto
aos artigos que não alcançaram competidores,
abra-se nova concurrencia,na qual se incluirá
o carvão a fornecer em Jaguarão, visto não
declarar preço a proposta apresentada para
tal forneelin.eato.

— A' Capitania do Porto do Amazonas,
declarando que, tendo providenciado sobre a
concessão á alfandega do mesma estado do
credito de 3:014aa além do de 3:396$, para as
despezas provenientes da differença do alu-
guel do predio em que funcciona a mesma
capitania e para attender á gratificação pela
inspecção dos pharóes, durante o 40 trimeare
do anuo passado, nada, mais ha a resolver a
semelhante respeito.

— A' Contadoria, autorisa.ndo a mandar
pagar ao operario extraordinario de 2 J classe
do arsenal da marinha desta capital, Julião
Mariano da Silva, a diferença entre os ven-
cimentos que lhe foram abonados no periodo
de 1 de janeiro a 30 de junho de 1895 e 03

que lhe competiam por força do decreto
n. 240, de 13 de. dezembro de 1894.

— Ao alinisterio da Guerra, solicitando a
expedição as neeessarias ordens para que
sejt recolhido em tratamento no Hospital do
Andarally o fiel de 2a classe Luiz Gomes Hen-
riques.

— Ao Ministerio da Justiça e Nagoeios In-
teriores, transmittindo cópia das informações
prestadas pelo arsenal de marinha desta ca-
pital sobre o facto occorrido com o rebocador
Atrevido ao serviço do MOMO arsenal, por
occasião do incendiei de um saveiro que se
deu no dia 16 de dezembro do anno pasiado,
nas docas da alftndega.

—Ao Arsenal de Marinha da Capital Federal,
declarando, em resposta ao officio n. 827, de
19 de outubro do anno passado, que trans-
mittiu o requerimento em que aucio Bane-
venuto, mestre da oficina do aplaudias) e
velas do mesmo arsenal, pediu que, para
os efeitos do a 1° do art. 339 do regu-
lamento de 12 de setembro de 1890, lhe
fosse addicionado pelo dobro, ao seu tempo de
serviço, não só o perlo lo em que esteve em-
barcado, na qualidade de mestre, no cruzador
Tirodentes, durante a revolta, mas ainda o
em que serviu como addido ao Quartel-Ge-
neral da Marinha, ter resolvido, de accor lo
com o parecer do conselho naval emittido
em consulta n. 7.313, de 2 do corrente, de-
ferir a preterição do requerente na parte re-
tiva á contagem do tempo do serviço decor-
rido de G de setembro de 1893 a 16 de abril de
1894, em que esteve embarcado no referido
cruzador e eauivalente a sete mezes e 11
dias.

Ministerio da Guerra

Expediente do 12 de março de 1896

Ao Sr. ministro da fazenda:
Declarando que o professor apossntado de

primeiras latiras da companhia de apren-
dizes artifices do Arsenal de Guerra de Matto
Grosso. Jorge de Veneza Campos, esteve em
exercicio até 4 de junho de 1894, vespera do

dia em que foi dispensado do serviço, po-
dendo o pagamento de seus vencimentos de
inactividade ser feito na Delegacia Fiscal do
Thesouro Federal em Cuyabá

Enviando, para que se sirva tomar na
consideração que merecerem:

Os papeis em que Joanna Minervina da
Conceição Loureiro, viuva do mujas' honorario
do exercito Manoel José Loureiro, pede que
reverta em seu favor a pensão que percebia.
o referido major

03 telegrammas do commandante do 60 dia-
tricto militar, relativos aos factos de estarem
atrazados,por falta de pessoal, os processos de
tomadas de contas pela Alfandega do Por to
Alegre.

—Ao Ministerio da Industria, Viação o
Obras Publicas:

Enviando os papeis em que Teixeira Mar-
quis & Santos, na qualidade de procuradores
de Adriano Antonio Alves da Costa, pedem
pagamento da quantia de 2:4168500, prove-
niente do fornecimentos feitos de setembros
do 1893 a março de • 1894 a officiaes e praças
do exercito que passaram pela estação da
Porto Novo do Cunha, estado de Rio do JP.—

noir°, visto terem sido enviadas as veva-
ativas contas ao dito ministerio

Declarando, em satisfação as informações
pedidas sobre o modo de considerar para
os effcitos da reforma o tempo de prisão e
outras penas disciplinares impostas ao ex --
2 sargento do exercito Augusto Flores Sal.-
gado, que- sendo as prisões de penas de ra•
racter correcional, é asso tempo compativeL
para qualquer efeito.

—Ao Supremo Tribunal Militar, renatt-
tendo, para tomar na consideraçãa que me-
recerem, os papeis em rine João Soares de
Almeida pede que lhe seja passada. a patente:
do posto de capitão, cuias honra% lhe foram
conferidas por decreto de G ( e novembro
do 1894.

Ao presidente do Tribuna). de Contas:
Transmittindo. conforme pediu, as infor-

mações prestadas pelo chefe da cornmissão de
fortificações e defesa do littoral do Brazil a,
respeito das contas da. Companhia do Serviças
do Portos na importancia de 3:000$, proae-
nionte de transporte de volumes do arti i,fia-
ria da ilha. das Cobras para as fortalezras
Santa Cruz e Lago, e de Frederico Virara de
Freitas & Comp„ na de 11:129a910, prove-
niente da construcção de uma posa° nesta
ultima fortaleza (aviso n. 104)

providenciando para que, no aredito do ex-
ercício de 1895, seja a Delearacia Fiscal do
Thesouro Federal em Goyaz autorisada a an-
nullar na rubrica 27s—Tratersits despezas o
eventuaes—a quantia 'ao 1:410$201, sondo:
1:300$ para transporte de tropa e 110$261
para eventuaes e a daspender na dita rubrica.
mais a de 235$483 para alugueis de casas
(aviso n. 103).

Ao inspector da Alfande,ga de Pernambuca,
d-clarando que é permittido ao tenente- co.
ronel reformado do exercito Tiburdo aaalsa
riano de Almeida consignar mensal ente no
dito estado, a contar de I de jarba)"ao ultimo
a quantia do 25000.

Ao delegado fiscal do Theasauaio Federal no
estado de S. Paulo, declarawao que ao capi-

rez;anantoto ajudante do 3 do artilharia^
José Carlos Lainaig m'are Teixeira deve ser
restituida a quanti .4 de 30$, importancia da

estabeleceu no dito estado a
sua Lamaignére e deixou
sconsignação a iria D

por ter sido suspensa.d e Asoe r pagae
aa.do fiscal do Thesouro Federal em

Cuyab.:4, declarando que á permittido ao te-
nentocoronel reformado do exercito Tibur-
aio Valeriano de Almeida consignar men-
salmente no estado de Pernambuco a quantia
de 25, a contar de 1 de janeiro ultimo em
deante, conforme pediu.

Ao intendente da guerra, mandando for-
necer á Inspectoria. Geral do Serviço San ita-
rio do Exercito os armarias e mesas constan-
tes das duas notas que se remettem, organi-
sadas na Repartição de Quartel Mestre-
General, devendo ser recolhidas á mesma
intendencia , as mesas que Usem de ser sub-
stituidas.
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Ao director do Arsenal de Guerra da Ca lital
Federal, mandando admittir na companhia
de aprendizes artificos, quando houver vaga
e satisfeitas as exigeneias regulamentares, o
menor de nome Ayres, conformo pediu Julia
Rosa Gonçalves, mai do dito menor.

- A' Repartição de Ajudante-General :
Transferindo:
Para a Escola Militar do Rio Grande do

Sal a licença concedida por portaria de 22 de
fevereiro, de accordo com o disposto no
art. 42 do regulameato de 12 de abril de
1890, ao soldado alumno da do Ceará,Eduardo
Emilio de Souza Lima, para se matricular
no corrente anuo na da Capital Federal.-
Communicou-se ao commandante desta es-
rola;

Para um dos corpos da guarnição do estado
do ltio Grande do Sul os soldados do corpo
de operarios militares do Arsenal de Guerra
da Capital Federal Alfredo da S i lva Rosa,
Orozimbe Leitão Berdeira e Simão Soares
Lopes. - Communicou-se ao director do
mesmo arsenal.

sjprevando a prospa-da feita pelo inspe-
ctor gaitai do serviço sanitario do exercito do
medico de 4 a classe Dr. Manoel de Carvalho
Nobee para servir na guarnição do estado de
Sergipe. durante o impeitnento do c tpitão-
medico de igual classe Dr. José Francisco da
Silva, a quem se peemittiu tomar assento no
congresso do dito estado.

elandando considerar engajado, por dons
aniles, a cantar de 20 de dezembro do anuo
findam; destino ao 1" batalhão de infantaria,
o soldado do 25 1 da mesma arma Jacintho
Raposo Monteiro, conforme pediu.

Concedendo licença
Para residir no estado do Rio Grande do

Sul ao 2' tenente Aristides Olympic, de Sam-
paio, emquanto estivee em disponibilidade

Para tratar de sua sande, onde lhe convier,
por tres mezes, ao aluinno da Escola Militar
do Rio Grande do Sul alferes João Fleury de
Souza Areorim, em vista do termo de inspec-
çãO de sauCie a que foi subinetti•lo

Para, no torrente afino se matricularem na
E.scola,Militar da Capital Federal, si houver
vaga e` atisSeitas as exigeneias regulamen-
tares, aim soldaoos do 8" batalhão de infan-
taria., addido ao 1 9 4a, mesma arma !Teme
terio de Souza Ribeiro a deste batalhão
Raymundo Theotonio da Morac. a,---Cominu-
nisou-se ao coMeaanda nte da refeejda espeta.

•n••nn•nn.

Minister:o da Industrio; Yiação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Expediente de 14 de março de 1896

steàwtteu-se ta Directoria dos Correios e,ópia
do aviso:5 Slm que o Ministerio da Fazenda pede
provideneiJs a respeito dos bilhetes das lo-
terias do Park:ná, Queluz, Maranhão, Barba-
cena o Benefle:ente Mineira, que forem re-
mettidos desta capital para os estados e vice-
versa.

- Autorisou-se a 1Cpeeteria Geral das
Terras e Colonisação a color. á Thesouraria
de Fazenda de Porto Alegres mediante in-
deennisação razoavel, os moveis que perten-
ciam á extincta dekssacia de terra; 310 estado
do Rio Grande do Sul, devendo a pisancheta
e moveis ser recolhidos ao escriptorio PS-
traia de ferro da referida cidade.

- Autorisou-se a mesma repartição a ai-
tregar ao presidente do Santa Catharina os
instrumentos de engenharia pertencentes ás
ex-commissões de terras no estado, pelo preço
de 5:000$.-Communicou -se o exposto ao Mi-
nisterio da Fazenda e ao presidente do es-
trio.

- Transmittiu-sa á Inspectoria Geral das
Terras e Colonisaçãs, um memorial e um me-
morandum, apresentados pela Companhia
Norte Mineira, afim de que sobre o respectivo
assumpto informasse aquella repartiM.

DIRECTORIA GRRAL DOS CORREIOS

Movimento da Repartiçao dos Correios do
Distrieto Federal, durante o me:: de feve-
reiro proximo findo

Os objectes entrados nesta repartição as-
cenderam ao numero de 1.599.429, sendo de
correspondencia ordinaria 1.552.035, regis
trada sem valor 44.294. e com valor 3.120,
na importancia. de 153:479$600.

Procedentes das agencias e caixas urbanas
e suburbanas entraram 169.521 objectos
assim coordenados ; correspondencia ()Mi-
naria, oficies 804. maços 19, autos 02, cartas
franqueada 145.403, cartas não franeueadas
1.255, cartas insufficientes 690, cartas-bilhetes
514, bilhetes postaes 908, manuscriptos 66,
impressos, 6.272, jornaes 10.256 e amostras
49 ; registrada sem valor, oficies 390, cartas
2.217, impressos 134, amostras 48 e encom-
mendas 84 ; com valor, officios 72 na impor-
tancia de 5:351$ e cartas 248 na importancia
de 4.801$000.

Tiveram entrada das agencias de estado do
Rio e administrações 852.586 objectes, sendo
assim descriptos : correspondencia ordinaria,
oficies, 3.014; maços, 13; autos, 209; cartas
franqueadas, 637.731 ; cartas não franquea-
das, 3.447; cartas insufficientes, 970; cartas-
bilhete, 5.073; bilhetes postaos, 4.907; im-
pressos, 40.951; manuscriptos, 3.245; jornaes,
141.797 e amostras, 12; registrada sem valor,
oficies, 985; autos, 5?.; maços, 15; cartas,
6.178; impressos, 870; jornaes, 89 •' amostras,
309 e encommendas, 437; com valor: officios,
335, na importando. de 20:087$; cartas, 884,
na impartancia. de 45:316$ e oncommen las,
74, na importancia de 2:695$)00.

A entrada da correspondencia internacional
attingiu ao numero de 131.096 objectes, sendo
assim especificados : correspandencia ordina-
ria, cartas franqueada, 60.833; cartas não
franqueadas, 2.893; cartas insuficientes, 564;
cartas-bilhete, 1.323; bilhetes Post les, 1.010;
manuscriptos, 297; impressos, 12.543; jornaes,
35.873; amostras, 239; cartas-bilhete insufi-
cientes, 2; bilhetes pastaes insuficientes, 2
impressos insufficientes, 97 e jornaes insuffi -
cientes, 4 ; registrada, cartas, 14.668; im-
pressos, 475 e amostras, 236.

A entrada da correspondencia estrangeira
elevou-se a 142 objectes, sendo assim qualifi-
cados: corresponlencia ordinaria, cartas não
franqueadas , 82; cartas-bilhete não franquea-
das, 7; bilhetes postaes não franqueados. 3;
manuscriptos não franqueados, 7; impressos
pão franqueados, 24; jornaes não franquead )s.
15 p amestras não franqueadas, 4.

Foram pastado nesta repartição 146.039
objectes, sendo assim classificados; correspon-
(lenda ordinaria. oficies 6.202; maços, 72;
autos, ,5; cartas franqueadas, 303.822; cartas
não franqueadas, 5.SQ2; cartas insuficientes,
450; cartas bilhele, 522; bilhete a postaes, 602;
manuscriptos, :10; impressos, 32.300; jornaes,
75.744 e amostras, 1.810; registrada, sem va-
lor: oficies, 2.400;auto .g , G; cartas,7.964; lin-
prazos, 3,052; amostras, I .300 e encommen-
das 2,333; ema Valor; cartas. 1.306,na impor-
tancia de -18:331$; officlos, 14reria import,p,n-
cia de 24:410$500 enceinmeedas, Uno, iita-
pestane j a de 2: 425$100

De eorrespendone;a expressa foram entre-
gues 45 cartas, sendo; procedentes do interior,
15 O oriundas desta repartição, 30,

s Expediram-se para as agencias suburbanas
11.832 objectes, sendo assim qualificados:
correseondencia ()Minaria, officio, 577;cartas
fra.nqueadas,3.120; impresses,3.470; jornaes;
4.261 e amostras: 67; registrada sem valor;
°Meios 30;cartas,220; impressos, 22; amostras,
3, e encommendas, 12; com valor: officios; 21,
na importancia de 5:530,3 e cartas, 29,na, im-
portancia de 2:320$009.

Foram expedidos para as agencias do Es-
tado do Ido e Administrações 400.619 olje-
ctos, sendo: corresp)ndencia ordinaria,

cios, 5.183; autos, 16; maços, 91; cartas fran-
queadas, 191.431; cartas não franqueada,
7.013; cartas insufficientes, 602;manuscriptos
155; cartas bilhetes, 566;bilhetes postaes, 787;
impressos,  7 . 308 ;j orn a es, 68.835; e amostras,
336; registrada sem valor,officios: 2.571; au-
tos, 31; maços: 15; cartas: 7.830; impressos,
3.037; jornaes,27; amostras,372 e encommen-
das,2.503; cole valor: offisios,316, na impor-
faceia. de 26:14e$, cartas: 1.670, na impor-
tando. de 56:217$ o encammentlas, 29, na im-
portancia de 3:835$000.

Expediram-se para o exterior 269.171 obje-
ctes, assim discriminados: correspondencia;
ordinaria, cartas franqueada, 220.732; cartas
não franqueadas, 851; cartas insuficientes,
241; cartas bilhetes,240; bilhetes postaes, 180;
manuscriptos, 5 e amostras, 1.480; registrada
sem valor, cartas, 3.519; impressos, 669; jor-
naes, 17 e amostras, 1.011.

A correspotelencit domiciliaria elevou-se ao
numero de 827.424 objectes, sendo assim
coordenados:

De correspondencia ordinaria urbana: ofi-
cies, 1.526;autos,2;cartas franqueadas, 79.715;
cartas não franqueadas, 629; cartas insuflei-
entes,372;cartas billietes,253; bilhetes postaes,
633; impressos, 4.871; jornas, 1.188; e ma-
n uscriptos, 11;registrada, officies, 332; cartas,
749; impressos, 8 o encommendas 25.

De correspondência vinda do interior or-
dinaria: officios, :3.644; autos, 209; maços, 13;
cartas franqueados. 564.704; cartas não fran-
queada, 2.909; cartas insuficientes, 841; car-
tas bilhetes, 4.499; bithetes postaes, 3 .762;irn-
pressos, 40.911; jornaes, 121.924; e manu-
scriptoi, 3.233; registrada, officio,758; cartas,
2.708; impressos, 400; jornaes, 60; amostras,
43 e enconimendas, 175.

De corres nondencia ordi nada internacional :
cartas franqueauas, 28.269; cartas não fran-
queaSas, 1.900; cartas insufficientes, 490;
cartas-bilhete, 1.003; bilhetes postaes, 763;
impressos, 12.288; jornaes, 25.535; amostras,
256; impressos insuficientes, 97; jornaes in-
suficientes, 4; cartas-bilhete insuficientes, 2
e manuscriptos, 294 ; registrada; cartas,
14.668; impressos, 475 e amostras, 250.

De correspandencia ordinaria estrangeira:
cartas não franqueada, 82; impressos não
franqueados, 21; cartas-bilhete não fran-
queada, 7; manuscriptos não franqueados,
7; bilhetes postaes não franqueados, 3; jor-
naes não franqueados, 15 e amostras não
franqueadas, 4.

Foram distribuidos aos assignantes 69.780
objectes, sendo assim especificados: corre-
spandencia ordinaria nacional, cartas fran-
queadas, 39.846; cartas-bilhete, 803; bilhetes
postaes, 661 ; cartas não franqueadas; 41;
antas insuficientes, 9 jornaes, 7.630; inter-
nacional, cartas franqueada, 15.039, cartas
não franqueadas, 44; cartas insuficientes, 9;
cartas-bilhete, 219; bilhetes peataes, 193 e
jornaes, 5,243,

Na Postalicstan te entregaram-se 13.337
objectes, os quaes foram assim classificados:
eorresponrleneia nacional ordinaria, carta,
franqueadas, 1.734 ;cartas-bilhote,29; bilhetes
postaos, 476 o jornaes, 4.108; registrada sens
v4ior; caros, 540; amostras: 2 e enoommen-
das, 20; com valor: cartas, 522 na impor-
tancia de 31:400$; oficies; 10, na importancia
do 1:154s; e encommendas 32, na. importan-
do. 632$; internacioaal, cartas franqueadas,
1.840; cartas-bilhete, 39; bilhetes postaes,
34 ojovnaos, 3.921; registrada, cartas, 40 s)
amostras, 40.

Foram apprellenclidas 2.4 cartas reg.,,lstra-
das meai valor, vindas do interior contendo
8203000,

O numero de malas. boleas, malotes, sac-
ais, etc, elevou-se a 69.830, sendo nacionaes,
51.535 e internacionaes ,9.295; daquellas fee:
rain recebidas 25.130, expedidas 14,255 e em
muito 11.850 ; dessas 8.745 foram n recebi-
das e em transito 550.

Venderam-se nesta repartição sellos e mais
formulas de franquia na importancia de
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80.20(3$530, foram remettidos para o interior
3-1:329$180.

Pagaram-se 1.271 vales postaes nacionaes
na insportancia de 208:969$107 e emittiram•se
621, na importando. de 78:605$353, attingindo
a 521$ a importancia do permutação de fun-
dos com Portugal.

As reclamações recebidas ascenderam a 483,
sendo sobre carrespondencia cacional 453 e
internacional 40; daquellas foram attendidas
36, ficando as demais, como tombem ás rela-
tivas a correspondencia internacional pen-
dentes de solução.

Na secção do refugo tiveram entrada 9.02
objectos de correspondencia ordinaria e re-
gistrada sem valor; tendo sido entregues aos
remetentes 592 cartas e 12 impressos; devol-
vidos para o interior, 1.708 cartas; I carta
bilhete; 2 bilhetes postaes e 4 impressos; fo-
ram reexpedidas 3 cartas franqueados; de-
volvipas para os paizes internacionaos : car-
tas 2.117; bilhetes postaes, 70; impressos;6,
mal encaminhadas 20 cartas; para observan-
cia de disposições regulamentares 116 cartas
e 1 impresso; serdo classiticsaos como refugo
definitivo ordfreario : cartas franqueados,
3.431; cartas-bilhete, 39; bilhetes posAes, 72;
impressos, 32:i; amostras, 14 e jornaes,38; re-
gistrada, 53 cartas.

Setima secção da Administração dos Cor-
reios do Districto Federal e Estado do Rio do
Janeiro, 13 de março do 1895.— O chefe, J.
C.de Miranda e Horta.

INTENDERIA MUNICIPAL
PrefeiLura. dol)fistrleto

Federal
Directoria da Instrucç5.o

1° SECÇÃO
Expediente de 11 de março de 1896

Officio ao Sr. Dr. director do Pedagogium
—communicando que por officio de 3 do cor-
rente dirigido ao Sr. Dr. prefeito, declarou o
Sr. ministro da justiça e negocios interiores
nada ter a oppor ao auxilio queaquelle func-
cionario quizer prestar á IV'unicipalidade no
trabalho da revisão dos livros e material es-
colar.

Dia 12
—Ao Sr. inspector escolar do 1" districto,

relativo ás condições hygienicas do predio
n. 45 da rua do Senador Vergueiro, para
onde foi transferido o collegio de meninas,
sob a direcção da professora Maria Amelia de
Campos Porto.

—Na mesma (lata expediu-se identico oficio
á Directoria do Interior e Estatistica Muni-
cipal.

Ao Sr. professor Dr. João Baptista Pereira
Junior, recommendando que não falte ao ser-
viço de exame de historia na 1 0 escola do
20 grão para e sexo feminino, acto marcado
para o dia 14 do corrente, ás 10 horas da
manhã.

—Na mesma data expedia-se officio ao in-
spector escolar do 3 , districto, dando seiencia
de tal recommendação.

Dai 14
Ao Sr. Dr. prefeito, relativo á professora

subsidiada do 9' districto, lzabel Alves Du-
arte do Amaral.

2. a secçlo
Dia 11

Ao director de fazenda, enviando a folha
de aluguel do predios escolares, correspon-
dente ao mez de fevereiro findo, na impor-
tancia de 42:043$480.

--
Directoria de Hyglene e Assistencia Publica

Expediente de 14 de março de 1896
Requerimentos do Victor Pujol, Avelino

Gonçalves & Dias, Frederico Hauzer & Comp.
Alfredo de Oliveira & Comp., Manoel Pereira
de Castro,Maria Josephina Tasso de F'aria,Vi-
ctorino Duarte, Bernardino de Figueiredo
Monteiro, Antonio Chiachio, João de Jesus
Cardoso, João Medeiros, José Balb i no Rodri-
gues, Bernardino José Coelho, Rezende & Re-
zende, Elvira Albertina do aliranda Oliveira,
Agostinho de Souza Almeida, Vasconcollos &
Queiroz, Manoel da Silva Nlourão, Augusto
Mosso de Castro & Comp., Casimiro Lopes da
Silva, Caput° Francisco, Carvalho St Pinto,
Dart & Comp., Mme Nunes Rib.:iro & Comp.,
Francisco Teixeira da Cunha, Elias Jacob da
Comp., Vicente Canton e Antonio Uno.—
Sejam presentes á Directoria do Interior e Es-
tatistica.

Maria Guimarães Lopes da Costa e Alvaro
Fernandes da Costa Braga..—A' Directoria de
Obras e Viação.

REDACÇÃO

ELIENIENTOS DE FINANÇAS
POR.

A. CAVALCANTI
(Continuado do n. 72)

A CONTABILIDADE FINANCEIRA

NOÇÕES E EXPLICAÕES PRELIMINARES

Entendo-se por contabilidade financeira, o conjuncto de regras:
actos o formulas, que preparam, facilitam e asseguram a ver-
dade das contas da Fazenda Publica e a prestação das mesmas
pelos diversos responsaveis. (I)

Ella tom por objecto classificar methodicamente em uma serie
de divisões e subdivisões, chamadas contas, todos os factos da
receita o despeza, todas as operações de debito e crolito, e bem
assim todos os actos relativos aos factos e operações ditas, de
maneira a tornar conhecida, a todo o momento e de modo claro
e preciso, a situação real da economia do Estado ; ou em termos
mais breves: ella consiste em ter em dia as contas da adminis-
tração financeira, guardadas as regras e fórma,s legaes, regula-
doras do maneio dos dinheiros publicos e mais valores perten-
centes ao Estado.

Assim entendida ou defenida, a contabilidade deve compre-
hender nas suas diversas operações:

1) A oscripturação uniforme e regular de todas as entradas,

seja do producto das rondas, contribuições ou impostos, seja
provenientes de outros meios ou fontes diversas;

2) A escripturação de tolas as sahidas, seja em conformidade
com a disíribuiçao das rendas feita peia lei do orçamento, seja
em virtude de outras leis e actos, que assim o disponham.;

3) A cscripturação de certas operações eventuaes, que se efe-
ctuam por conta ou a cargo da Thesouraria, como depositos,
emprestimos. movimentos de fundos, remessas para o estrangeiro,
contas correntes, e outras semelhantes, e a demonstração dos
saldos negativos ou positivos resultantes (2);

(1) res-se mais commumente *contabilidade publicas. e por elle tambein se
•atende a obrlgação e o acto de prestar contas. Lils-se no sfliccionario Juri-
dico• de Pereira e Souza: •Contabilidades se diz a responsabilidade que tem
aquelic que ree,beu elpaima cousa, dinheiros ou etfeitos, do sdar contas della,
ou aliás indemnisar a falta ou deterioração, motivada por sua culpa ou negli-
gencia, .Conta, se diz o estado da receita e desposa dos bens, de que alguein
teve a administração..

(2) A ord. n. 111 da 21 do d:ze Aro de 1550. especificou quaes s5o as
operações ela Thesouraria.

4) A escripturação da divida publica, nas suas diferentes
especies, e no seu movimento;

5) A escripturação de todos os valores pertencentes á Nação,
consistam estes em moeda, titulos de creditos, etc., ou em bens
de qualquer natureza e especie ;

6) Finalmente, a coordenação regular e o registro de todos os
documentos e titulos, relativos à receita e á dospeza, a direitos e
obrigações da Fazenda Publica, taes como: de contractos sobro
renda, de cauções ou fianças diversas, de emprestimos, de con-
cessões ou privilegios, com onus ou vantagens para a Fazenda
Publica, de arrendamentos, de depositos, de dominio, etc., etc.

Fazem tombem parte complementar da contabilidade finan-
ceira:

7) os actos relativos á prestação de fiança ou caução pelos que
teem a seu cargo a guarda, dispendio ou emprego dos dinheiros
e outros valores do Estado, ou que se obrigam á execução do
obras e serviços para com o mesmo;

8) os actos relativos á tomada do contas dos responsavas, em
geral, para com a Fazenda Publica, no tempo e na fôrma mar.
calos na lei, e a efectiva responsabilidade de todos guantes
ordenam, administram ou pagam, por conta da mesma Fazenda.

Ha duas especies distinctas de responsaveis: os responsavois
por dinheiros e os responsaveis por materiaes (o material de
obras, dito de consumo ou de transformaçtlo, o o material con-
sistente em utensilios ou moveis, etc., do serviço publico); sendo
a gestão de uns e de outros regulada, mediante regras especiaes
de escripturação e contabilidade.

Orçamento, exercicio, gesta°

A peça ou documento fundamental, sobre o qual assenta, prin-
cipalmente a contabilidade financeira é o orçamento geral do
Estado.

Chama-se assim o acto, em que são provistas o autorisadas a
receita e despeza para um periodo determinado.

Na organisação do orçamento se pôde adoptar o methodo da
universalidade ou o da especialidade, isto é, ou um só orçamento
geral, em que se contenham todas as verbas e artigos da receita
e despeza, sem excepção, ou orçamentos parciaes diferentes de
receitas ou despezas, especiaes para certos fins ou serviços.

O methodo da universalidade é hoje o preferido geralmente,
ainda que não faltem exemplos de contas ou orçamentos aparte
na contabilidade dos varios Estados.
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O orçamento é, em regra, votado para o periodo de um anuo;
mas o tempo da sua execução costuma ser de espaço maior.

Esta espaço maior ou o periedo da execução dos serviços orça-
mentarios chama-se exercício financeiro, cujo systema imparta
não confundir com o d t gestão orçamentaria.

O exercicio comprehende, além do anno da lei do orçamento,
mais um prazo complementar (tres, seis ou mais mezes) para
liquidar e pagar todas as suas operações e contas ; concluido esse
prazo complementar, o exercicio é encerrado e findo para todos os
effeitos.

A gestão, ao contrario, começa e acaba com o Provi° anno
_financeiro. Elia abrange, como o exereicio, todas as operações
orçamentarias, propriamente ditas, o quaesquer outras da admi-
nistração financeira, mas não ha encerramento em sentido rigo-
roso.

Na contabilidade por gestão os actos do deim e do haver, ou
Melhor dizendo, os saldos activos e passivos se transmittem e
continuam sem interrupção de anno a anno; porquanto o pri-
meiro lançamento ou partida da escripta por gestão é do saldo

'em caixa e das contas a receber e a pagar do anno precedente,
e o ultimo lançamento da mesma é do saldo em caixa e das verbas
do activo e passivo, que passam para o armo seguinte.

Como sabe-se, é este o methodo seguido pelo commercio em
geral, e lambem o preferido na contabilidade publica da Ingla-
terra e, mais recentemente, da Italia.

Divergem os pareceres sobre a excellencia dos dous methodos.
• Allega-se em favor do exercicio: a vantagem de demonstrar,de
modo completo, a conta da receita e despeza do anno financeiro,
e, conseguintemente, a de constatar a comparação dos resultados
finaes, condição realmente indispensavel, para julgar-se com
inteiro criterio acerca das finanças publicas em dada época.

Objecta-se, porém, que essa vantagem superior de apresentar
•o resultado completo das operações da lei orçamentaria é simples-
mente illusorio ; porque, na pratica, não se ignora que, apezar

• do período addicional para ultimar as contas do anno financeiro,
estas não são jamais encerradas na sua totalidade ; sobram

« sempre numerosissimas delias, que passam a constituir as cha-
madas dividas de exercícios findos, ou novos titulos da divida
activa do Estado, etc.

Em nosso entender, bastava esse resultado consequente,
do exercido crear as dividas de exercícios findos, que se
prestam a numerosos abusos da parto dos ordenadores das
tlespezas, e cujo p. agarnento fien dependente de morosidade e in-
certeza, e não sem dezar para o credito publico, para que seme-
lhante systema deixasse de sér O preferido. Casos ha em que o
facto de uma divida cahir no exercicio findo torna-se altamente
prejudicial e injusto ao alheio direito. Supporiha.-se o contra-
etante de uma obra publica, que demanda alguns annos para ser
concluida, com um emprego effectivo e crescente decapita!, já em
materiaes de toda sorte, jâ em mão-dobra, etc., etc., e suppo-

, nha-se (o que não é impossivel) que os respectivos documentos

dos trabalhos feitos ou do material adquirido não foram devida-
mente processados e despachados até o ultimo dia do exercido.

Segundo o rigor da contabilidade por exercicio, o contractante
não poderá mais ser embolsado, sinão, quando nova lei assim
autorisa r.

Mas, que, emquanto o contractante continria na obrigação
de proseguir nos trabalhos, sem a menor interrupção ou
excesso; o Estado, de seu lado, deixa de pagar-lhe uru debito
verificado e reconhecido, só por uma questão de formula da sua
contabilidade, e sem attender que a falta desse pagamento Ode
occasionar serio embaraço ao mesmo contractante e, as vezes, a
sua propria rnina...

Evidentemente, isso não é de boa razão, nem de justiça.
Demais, a contabilidade por exercicio retarda tanto o conheci-

mento completo das operações do respectivo anno financeiro,
que quasi não serve de informação ou argumento auxiliar aos

poderes executivo e legislativo na elaboração do orçamento que
se lhe segue. Em regra, quando chega a ser levantado o balanço
definitivo de um exercicio, já se tem votado deus ou mais orça-
mentos, posteriores ao anno, a que o mesmo balanço corresponde.

Praticamente, tombem verifica-s3 que a escripturação por ex-
ercicio é mais mais complicada, do que a da simples
gestão por anno financeiro.

— Tratando-se da contabilidade do material do Estado, o sys-
tema de gestão é egualmente preferivel: é o meio de ter um
inventario exacto do que foi empregado ou consumido, e do que
ainda existe, ao fim de um anno, como meio de habilitar o go-
verno a conhecer das necessidades do anno seguinte. (3)

Diz•se que com o systema da gestão ha uma dificuldade séria,
qual a de fixar os creditos do futuro anno financeiro, havendo
ainda restos a pagar do anno precedente.

Não ha tal difilculdade. No dia 31 de dezembro de cada anno
fecham-se as contas do credito e do debito, e conforme a estas
levanta-se o balanço das operações da gestão finda.

Os saldos a receber, segundo a sua natureza, passam a consti-
tuir divida activa cobrava!, tal qual corno se pratica, depois de
encerrado o exeecicio, e os saldos a pagar constituem a verba
que se denoininara contas a saldar, liquidação de contas, etc., a
qual terá o seu credito proprio no orçamento, que se tiver de fazer
para o anno futuro.

No lixar a somma, do referido credito se tomará por base a
importanda do saldo devedor em 31 de dezembro, deduzidas as
pircellas que forem dispensaveis; e feita a distribuição destas
pelos ministerios, segundo a parte que a cada um deva tocar,
ficará perfeitamente regularisado semelhante serviço.

Não co pôde negar que é um processo simples e que não ocea-

siona, nem as delongas, nem os abusos constantes e consequentes
das contas dos exercícios findos...

Na Italla os saldos do anno financeiro formam os residui attivi

e passivi, e constituem conta distincta das operações relativas ao
exercicio corrente.

Dos creditos em geral

Na linguagem financeira é frequente o emprego dos vocabulos
debito e credito, para significer actos correlativos, ainda que de
sentidos oppostos.

O primeiro desses vocabulos dispensa qualquer explicação ; o
segundo, porém, precisa ser esclarecido, tanto na sua signifi-
cação geral, como nas suas accepções particulares.

Chama-se ara:fito a importancia pecriniaria, que é fixada e
autorisada para um serviço ou despcza, e elle distingue-se:

1)em ordinario, quando a sua verba consta da lei orçamen-
taria

2) em supplementar, quando é aberto ou autorisado para sup-
prir a insufliciencia da quantia ou credito constante da refe-
rida lei ;

3) em extraordinario, quando é aberto ou autorisado para
serviço ou despeza, não prevista na lei orçamentaria ;

4) em especial, quando é crendo por lei particular e para fins
OU serviço especial ;

A tecles estes creditos extra-orçan?entarios tombem se dá o
qualificativo geral do creditos addicionaes, isto é, augmentados
aos do orçamento geral ou lei orçamentaria do Estado.

Vem a propaga° advertir, que não se deve confundir o credita

especial, de Tile acabamos de fallar, nem tão pouco, a renda
especial (n. ) com a especialidade do credito orçamentario.
Chama-se assim a applicação obrigada de um credito, ao serviço
ou despeza para que eira autorisado, não podendo ser applicado
a outro mister ou despem, debaixo de qualquer razão ou pre-
texto.

(3) Marcido o mez de maio para a abertura do renr(resso Nacional o
a apresentação da •Propista. do orçamento, e meio 'Assiro' de conhecer og
dados da execução da lei orçamentaria anterior selo duvida, o da «gestão..
cujas coutas ao fechadas em 31 do dezembro de cada anuo.
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MEIEM.

O principio da especialidade do credito orçamentario é acceito,
como regra indispensavel para a fiel execução do orçamento ;
mas alguns só a admittem, tratando-se de capitulos da despeza,
e não dos artigos contidos no mesmo.

Pretende-se que o Poder Executivo deve ter a faculdade de
transferir as consignações de credito dentro de um mesmo capi-
tulo, conforme a preferencia ou urgencia dos serviços--; ao mentis,
com relação ás sobras das mesmas consignações. (4)

Da escripturaçao e assentamentos

Para ser conserVada, por completo, a verdade e contexto das
operações, estas devem ser descriptas á medida que vão sendo
executa.das, isto é, devem ser lançadas na 'sua ordem de datas,
e dia a dia, em um livro que por isso se chama Diario. E para
que ena dado momento se possa conhecer sem demora a situação
real etc) debito e credito de todas as operações realisadas, todos
OS kotçameatos do Mario devem ser classificados, um a um, por
grupos da mesma natureza, chamados contas, e transportados ou
re- produzidos em entre livro chamado Livro-Mestre. (5)

Estes dons livros se encontram, ao menos quanto á seus fins
lundamentaes, em toda especie de contabilidade ; é mesmo
permettido dizer, que elles lhe são os unicos indispensaveis.
Comprelionde-se, com effeito, que todas as operações, quaesquer
que sejam, podem ser inscripta.s nos mesmos com a maior minu-
dencia.

Todavia, na pratica, as necessidades do serviço (por pouco
que este seja complicado), reclamam o emprego de um certo
numero de outros livros, éhamados livros elementares e livros
avotl/Ares.

Of, livros elementares, ou dos primeiros assentamentos são
aqsielles em que as operações são descriptas em detalhe, antes de
aorem lançadas no Livro-Diario, que não contém a maior parte
,das vezes sinão os resultados geraes do dia. O tn xis importante
dos livros elementares é o Livro-Caixa, onde são inscriptos, no
proprio momento em que se eLectuam, todos os pagamentos e
todos os recebimentos em numerario,

Designa-se sob o qualificativo de auxiliares, os livros onde são
inscriptas as operações de cada serviço com mais detalhes, do
que seria possivel fazei-o no Livro-Mestre.

Os livros elementares são o desenvolvimento do Diario, e eig
Envia auxiliares, são o desenvolvimento do Livro-Mestre.

,Estes desenvolvimentos teem uma dupla utilidade:
evitar a necessidade de dar aos livros realmente essenciaes

-um volume tão grande, que tornaria o seu uso ineommodo ;
2, permittir a um maior numero de pessoas collaborar ao

mesmo tempo em uni mesmo trabalho.
Todavia, importa não perder de vista, que todos estes livros

não são mais, que desenvolvimentos do Livro-Diario 0 do
Livro-Mestre, sobre os quaes ainda daremos o pouco que Se
segue:

O Diario é a descripção successiva de cada operação da conta-
bilidade. A operação escripta chama-se um artigo do Diario, e o
facto mesmo da sua inscripção diz-se passar um artigo para
o Diario.

A escripturação do Diario é sujeita a duas regras principaes:
em primeiro legar, o Diario (seja escripturado em partida simples
eu em partida dobrada, como será explicado mais adeante) deve
mencionar todas as operações effectuadas de qualquer natureza que
selam; no caso do ter-se necessidade de recorrer ao uso de livros
auxiliares do Diario, os totaes das operações lançadas nestes, são
transportados, cada dia, em uma somina unica para o Diario, o
qual, por esta fórma, vem a ter annexos, aos quaes será facil
reportar-se; em segundo logar, o Diario, sendo sempre a base da
contabilidade, deve estar po abrigo do toda suspeita de má fé ;
assim; é de regra absoluta que as suamos se succedam sem in-
terrupção nem lacuna, e tambem, sem interlinhas, emendas
ou raspaduras. Si um lançamento foi mal transportado para-o
Diario, este erro . deve ser regularisado, desde que fôr verificado,
fizendo-se novo lançamento que annulle o effeito do primeiro.

—O Livro-Mestre deve apresentar a situação de cada uma das
contas, que tiverem sido creadas, segundo as diferentes neces-
sidades do serviço. Por conseguinte, uni folio especial deve ser
destinado á cada uma dessas contas ; nelle escreve-se suc,cessiva-
mente cada um dos artigos do Diario. que lhe pertence, erre-
vendo-se em um lado do fotio(que tomará o nome de Debito)todas
as sommas que esta conta deve, e no outro (que tomará o nome
de (Jredito) todas as somma.s que a conta recebe. A situaçõo da
conta resulta da comparação dos totaes, do seu debito e do seu
et edito : quando estes são iguaes, diz-se que a conta está sal-
dada ; si o debito é superior ao credito, diz-se que a conta apre-
senta um saldo devedor (da differença), e no caso contrario, um
saldo credor.

Quando se deseja conhecer especialmente a situação exacta de
uma conta, basta recorrer ao folio do Livro-Mestre, que lhe diz

por .artigos,
(5) No commercin, o livro, em que se escrevem os artigos do .1)iario, por

.titulos genes., chama-se .Razã.u., o qual é um gindice., ou representação
•synoptIca das matarias do *Diarioa.

respeito ; mas, si quer-se saber em uma época determinada, em
tim de um mez ou de itmn armo, por exemplo, a situação efaóta
do serviço ou da empreza, em geral então é preciso formar uni
documento especial, que toma o nome de Balançá das contas do
Livro-Mestre, ou simplesmente Balanço.

Para este fim, todas as contas são encerradas no Livro-Mestre,
isto é, o debito e o credito de cada conta são sommados e os seus
saldos apanhados. Estes resultados, convenientemente dispostos,

" constituem o Balanço, o qual, desta sorte, apresenta', para. ciada
• conta, o total das receitas, o total das despelas, e, segundo os
casos, um saldo de debito ou um saldo de credito.

-- O nome deste documento vem-lhe de que dá-sei com effeito,
um balanceamento, isto é, igual entre o total das receitas de uni
lado, e o total das despezas de outro lado augmentado a dos
valores, por ventura existentes 0111 caixa. (6)

—No escript?trar as diversas operações da contabilidade, ha dous
methodos usuaes: a escripta por partida simples e a escripta por
partida dobrada.

A primeira consiste em mencionar em cada artigo um só de-
vedor ou um só credor, isto é, em lançar uma só conta (par-
tida) para cada operação (7) ; a segunda consiste em mencionar,
de uma só vez, um devedor e um credor no lançamento de qual-
quer artigo, seja este de receita ou despeza. O methodo por par-
tida dobrada, que é o systema geralmente adoptado no commer-
cio, e tambem é o preferivel para a contabilidade publica; muito
embora a escripta por partida simples coetinue a ser observada
em certos serviços de contabilidade, inteiramente simples ou
pouco variavel, qual, a que em geral praticam os recebedores
das diversas contribuições.

A contabilidade por partida simples constata as operações
de receita ou de despeza isoladamente sobre um ou mais livros,
devendo,no ultimo caso, ser reunidas em um livro recapitulativo,
que estabeleça a situação dos reseonsaveis. Nessa maneira de
proceder não se guarda a ordem natural, inteira e precisa, que
ficou acima exposta com relação á escripta do Mario e do Livro-
Mestre. Os diversos livros, em que são detalhadamente lançadas
as operações de receita e despeza, substituem ao Livro-Mestre,
que, de facto, não existe sob este nome, e precedem á inscripção
sobre o livro recapitulativo, o qual fará o papel de Diario.

A diferença da escripta por partida dobrada difere essencial-
mente da feita por partida simples, visto como, em quanto nesta
cada conta é debitada ou creditada isoladamente nos artigos do
se% diario •

' 
naquella, ao contrario, nenhuma conta póde . ser de-

bitada no Diario, sem que uma outra conta seda, pelo mesmo
artigo, creditada; de somma igual e vice-versa, (8)

O methodo da contabilidade por partida dobrada repousa sobre
este principio: que toda operação de contabilidade contém neces-
sariamente dous termos correlativos; si alguem recebe, é porque
alguem paga; si alguem é credor, é porque alguem é devedor.
Emoutros termos, é a comprovaçõo si?nultanea destes dOLIS factos,
em um só artigo, que constitue a razão fundamental da conta-
bilidade por partida debrada.

São regras fundamentaes desta ultima especie de contabilidade:
1) escrever tac0 o que se fttz, e &intente o que se faz ;
2) nada asseri:dr, sem primeiro distinguir doas agentes da ore-

raça° ;
.9) aquelle que 'deite, Oecebé ou recebeu, è devedor ;
4) aquelle, a quem se deve, e aquelle, que paga ou pagou, d

credor.
Estas regras foram &tacadas por Mollien nas suas instrucções

de contabilidade, expedidas para os recebedores gentes em abril
'de 1807, e tom sido, desde então, reproduzidas pelos autores.

As Instrucções de 20 de abril do 183:2, expedidas para a
escripturação dai Thesourarias do Imperio, mandaram obser-
val-as,como bases fundamentacs da escripta por partida dobrada.

As vantagens desta são manifestas: como o lançamento de cada
artigd consta sempre de duas contai, uma debite e outra a cre-
dito da mesma somma, resulta que o total da receita, a todo e
momento, é igual ao total da despoza., sem haver mister de com-
putar a importancia do saldo em caixa ; o esta equação con-
stante,por assim d izer.meehanica,que deve apresentar o confronto
das contas do Livro-Mestre, assegura a exactidão da contabili-
dade. E' por isso que se costuma dizer, que a contabilidade por
partida dobrada traz em si mesma a prova da Sua verdade. (9)

—Aos dons methodósde escripturação que acabamos de indicar
nos seus traços mais geraes, os italianos juntaram moderna-
mente um terceiro, designado pelo titulo de Logismographla, que
é actualmente o adoptado pela administração financeira daquelle
palz. E difficil definir o systema logismographico; elle tem por
fim descrever as operações dat duas contabilidades justa-postas,
de quo se compõe a contabilidade publica geral:—a contabili-
dade patrimonial do Estado e a contabilidade do ("emento.

Segundo o Sr. Cerboni, inventor do systema, em urna conta-
bilidade racionalmente eeta,belecida para a adrninistração do
Estado, é de toda necessidade, que haja urna conta que o repre-
Sente de tal modo, que no haver ella demonstre o seu activo, 0
no deve o seu passivo. Desta demonstração nasce naturalmente
esta consequencia, —que, em confronto dessa conta deve, haver

(G) J. Josnt 4Le Ministre des finances., Paris, 155!.
(7) Este termo .partida., foi transportado dos autores franceies,tem cuja

linguagem antiga era empregado, como synonirno de .oenta..
.‘ (R ) Autor e obra citados.

(9) JOsat, obra citada.

(4) Vide adeante á pagina sobre'a votaçáo do orçamento por .titulo. ou
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outra que represente os orgãos que são credores do passivo do
Estado, bem como os devedores de seus credites ou responsaveis
do seu haver.

Estas duas contas, a do Estado proprietario e a dos agentes e
correspondentes se fiscalisam, uma á outra, e, constituindo o
balanço patrimonial, põem em evidencia o axioma bem conhe-
cido:

« O credito do proprietario corresponde ao -debito dos agentes e
correspondentes; e o debito do proprietario corresponde ao credito
dos agentes e correspondentes.»

Partindo destes principies, a contabilidade não é sómente a
deseriPçãO de todos os movimentos do caixa ; ella abraça todos
os factos modificativos da situação do Estado ; resultando desta
oppos n ção entre a conta do Estado e a dos agentes diversas con-
socuaencias:

1. 0 Não se cria urna divila sem que deita resulte, ipso facto,
um credito, e vice-versa. Assim, pois, toda somma representativa
do urna obrigação qualquer do Estado deve figurar no debito e
no credito.

2.° O Estado é credor do activo e devedor do passivo; a situação
dos agentes ou correspondentes é inversa.

. 0 () debito ou credito do Estado não varião, sinão pelos
ganhos ou perdas, e pelo accrescimo ou diminuição do seu patri-
monio; de onde segue-se que as alterações sobrevindas ao patri-
manjo ou á transmissão de um objecto, por um agente a um
outro, não modificam nem a situação economica do Estado, nem
a situação dos agentes, tornada em seu conjuncto, si as somma.s
ou valores que derão lopar ás alterações forem iguaes entre si.

Resumindo a contabilidade publica italiana, se compondo de
duas contabilidades justa-postas, o methodo logismographico con-
siste em trazer parallelamente as escriptas destas duns contabili-
dades de modo tal, que cada operação possa ser encarada sob dous
aspectos diferentes: um, sob o ponto de vista das previsões orça-
Imantarias, co .outro, sob o ponto de vista patrimonial, para o fitn
de tornarem-se conhecidos, não sómento os resultados do orça-
mento e a situação do Thesouro, mas, sobretudo, o activo e o
passivo do Estado no começo e no fim da gestão annual, que-
remos dizer, todos os resultados economicos do exercicio finan-
ceiro.

A logismographia descreve todas as suas operações em seis
grandes contas, que ella põe em jogo, duas a duas, e são, des-
ignadas pelas seis primeiras lettras do alphabeto ; por este pro-
cesso consegue, corno a contabilidade por partida simples, a
mais elementar, apresentar o resumo dos seus lançamentos em
um registro unico, que serve ao mesmo tempo de Livro-Mestre
e de Diario.

Convém conhecer o contexto desse registro, para comprehender
o funccionamento da contabilidade logismographica.. Elle apre-
senta as seguintes divisões verticaes

Exercicio patrimonial

Balanço entre o Estado e seus agentes e correspondentes
— Contas especificas e estatisticas —A, A bis-0 Estado pela gestão
geral, patrimonial o economica.

— Contas juridicas B— Os agentes e os correspondentes pela
gestão geral.

Exercido do orçamento

Balanço entre o Estado e os ordenadores das receitas.
— Contas legislativas C-0 Estado pelas receitas previstas e

pelas verificadas.
—Contas administrativas D—Os ordenadores das receitas pelas

receitas previstas e pelas verificadas.
Balanço entre o Estado e os ordenadores das despozas.
—Contas legislativas E— O Estado pelas despezas previstas e

pelas realisadas.
—Contas administrativas F—Os ordenadores das despezas pelas

despezas previstas e pelas realisadas.
Cada uma dessas seis columnas é subdividida em Deve e

Haver.
Em conclusão, o methodo logismographico é o da escripturação

por partida dobrada, do uma maneira composta. ou mais com-
plexa: reúne a contabilidade do orçamento e a da gestão patri-
monial em um só plano.

Apreciando o merito de semelhante escripturação, disse es-
criptor competente:

« A reunião de contas por grandes massas permitte compre-
hender em um só artigo operações assás diversas, desde que
produzam e ffeitos cantareis analogos e ao mesmo, tempo a dispo-
sição synoptica permitte abraçar 'de um só golpe de vista o
conjuncto da contabilidade, e conhecer a todo momento a situação,
sem ter necessidade de levantar o balanço. Para os que teem de
estudar os resultados de uma contabilidade, é sempre mais com-
modo ir do conjuncto para os detalhes, do que dos detalhes para
o conjuncto. Em uma contabilidade, onde cada conta é encarada
isoladamente, não se pódo apanhar os resultados geraes da gestão,
sinão operando aggrupamentos do algarismos, muitas vezes
laboriosos, não raro arbitrarios, e quasi sempre contestaveis.»
(Dubois de l'Estang.)

—As poucas informações que acima foram dadas, bastam para
deixar ver que o estudo dos difforentes systemas, e a exposição
particularisada dos numerosissimos preceitos e regras,que podem

• ser adoptados, para a execução do objecto o fins da contabilidade
financeira, são materias tão complexas, que para ser ,convenien-
temente tratadas, demandariam largas apreciações, desenvol-
vimentos e detalhes.

Não é, porém, nem tão amplo, nsrn tão complexo, o que nos
propuzemos fazer no presente titulo. Tornar conhecidas as
nossas disposições legaes, applicaveis á contabilidade do Estado,

mdispondo-as, para isso, e ordem e methoUo conveniente, eis a
quanto se resume nosso presente intuitc).

CONTABILIDADE PUBLICA NO BRAZIr,

Quando em 1889 foi destruido o Imperio, este já contava 67
annos completos de existencia, e durante os quaes havia con-
seguira, sem duvida, appare'llar as peças mais importantes da
sua machina administrativa.

Com relação á econor. :a financeira, apesar dos muitos erros
commettidos e das grandes lacunas existentes, o de crlinperio
nua ter tido um systema bem organisado e completo para os
serviços da sua contabilidade havia-se, não obstante, adoptado
successivamente, parcialmente, uma serie do regras, norulas e
medirias, que,si não eram as mais sabias,—serviam,nas cirmam-
stancias, para salvaguardar 03 direitos e interesses do Estad.o,
com certa segurança e efficacia.

O primeiro reinado, como já se disse em outra parto, não
pôde, signas, reunir os elementos indispensayeis de uma escri-
pturação central, donde constassem os algarismos exactos da
sua divida, das rendas publicas e da sua applicacio, em um
periodo determinado !

Ainda em seu Relatorio da Fazenda de 1832, informando o mi-
nistro acerca do desleixo e atrazo, em que se achavam os ne-
gados do Thosouro, fazia ver que os Diarios mais ai/man gados nãO
mostravam todas as operações de 1827, e os livros dos thesourel-
ros e pagadores não exce liam de 1818!... E cru outra siirte
accresscentara:--cou se ha de cuidar da escriptura.ção passaria
ou da actual; si daquella, caliirá esta no criminoso descuido,
que então expuz ; si desta, ficará a outra no cahos em que está.
Tal é o resultado do desleixo em materias de tal natureza e de
tanta ponderação 1...»

Organisado, muito embora, o Thesouro Nacional e as Thesou-
rarias de Fazenda nas provincias, pela lei do 4 de outubro
de 1831, a importantissima materia da contabilidade continuou
a ser regulada, em parte, seguneo os mesmos methodos e pra-
ticas em voga, sabidamente dereituosa.s (10), em parte.por Ordens
e instrucções, parciaes ou descornexas, dos ministros da Fama-ida,
e em parte, finalmente, pelas disposições occasionaes, que forem
successivarnente sendo enxertadas nas caudas das diversas leis
orçamentarias.

Pode-se, com certeza, afirmar que as nossas melhores regras
e preceitos da contabilidade financeira provieram da ultima de
taes fontes.

E principaes, pela ordem das datas e pelo seu conteúdo, são.
effectivamente, as disposições concernentes das leis ditas de 15
de dezembro de 1830, de 15 de novembro de 1831, de 24 de ou-
tubro de 1832, de 8 de outubro de 1833, de 3 de outubro de 1834,
todas as quaes foram compilladas e declaradas permanentes pelo
decreto de 12 de abril de 1835, para os devidos fins e obser-
vancia.

Não são menos dignas de ser mencionadas as disposições gerares
de diversas outras leis orçamentarias, taes como: a de 31 de
outubro de 1835 (art. 13),—firmando a obrigação para o Ministro
da Fazenda de apre-entar annualmente na Camara dos Depu-
tados, até o dia 8 de maio, a Proposta da fixação das despezas
geraes, impressa, e acompanhada do balanço geral da receita e
despeza do laesouro Nacional, bem corno do orçamento geral de
todas as despezas, e da importanda das imposições e rendas ge-
raes;—a de 11 de outubro de 1837 (arts.14 a 16).additando regras
mais convenientes á mesma materia ordenada na lei dita de 1835,
e bem assim (art. 17), estabelecendo as condições em que deviam
ser atterdidas as despezas com as novas obras prblicas ;—a de 20
de outubro de 1838 (art. 23 e 24), dando as regras que deviam
ser observadas quanto ás tabellas endicativas dos balanços e
orçamentos do Imperio ;—a de 21 de outubro de 1843 (art. 34),
mandando que, nos futuros orçamentos, a tabella da receita
geral devia conter a corn-oaração do producto arrecadado nos
tres ultimes annos com o orçado para o anno futuro,—e na parte
relativa á despeza, que se orçassem miudamente as pareellas do
verba em cada ministerio, apontando-se a lei que a autorisava,
cada etc., etc. •,—a de 11 de seteubro de 1852, regulando o pa-
gamento das dividas de exercicios findos, etc., etc.

A essas disposições das leis citadas seguiram-se outras de na-
tureza e fim semelhantes, do anno em anno, ou de tempos a
tempos, as quaes foram alterando, corrigindo e completando as
regras e praticas indispensaveis da administração financeira.

Além disto, nas leis e decsetos relativos ás reorganisa.ções ou
reformas do Thesouro Nacional e mais repartições fazendarias
della dependentes, nos regulamentos dos varias serviços, rendas
o impostos, e, mesmo, em leis e decretos especiaes, foram junta-
mente adoptadas formulas e preceitos de não somenos impor-
tanda para a regularisação da materia.

(10) Methodos e praticas estabelecidas no alvará de 23 do junho .de 1805,
que creou o <Real Brario, e mais ItsposiOes, a que o mesmo alvará faz refe-
rencia. l'elo decreto e instrucc es de 2,3 de abril de 1S32, foi novamente regu-
lada a escripturação das thesouraria e Contadorias do Imperio.
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Como exemplos da ultima especie cumpre mio omittir:
-O decreto do 20 de fevereiro de 1840, que mandou fazer a

contabilidade do Thesouro e mais repartições da Fazenda por
exercicio o não por anno ou gestão, como até então se praticava,
e deu as precisas regras para esse e outros misteres convenientes.
(As instrucções de 12 de junho do mesmo anno regularam a boa
execução desse decreto.)

- Os decretos de 7 e 30 de maio de 1842, o primeiro definindo 0
regulando o que se devia entender por casos urgentes de que falia
o art. 43 da lei do 4 de outubro de 1831, e o segundo, dando
regras para a distribuição dos credites orçamentados, fixando
as despezas geraes nas provincias, e estabelecendo o modo de
suppril-as, quando as suas rendas não bastassem para as suas
despazas.

.-A lei n. 589 do 9 do setembro de 1850, que prohibiu o desvio
via transferencia dm verbas orçamentarias, o regulou os casos
ctil que o governo podia abrir creditas sun)! ?mentares Ou extra-
ordinarios. Tombem firmou a regra fundarnental,-que nenhum
serviço pode sor ordenado pelo governo, nem pago pelo The-
souro, sem que na lei que o autorise, se achem consignados os
fundos correspondentes, quer a (1., peza seja autorisada por
lei especial, quer pela do orçamento geral.

- instrucções de 6 de agosto de 1847, que regularam a liqui-
dação das dividas do exercicios findos.

-O decreto n. 2.343 de29 de janeiro de 1850, que fez alterações
importantes nos de 20 de novembro de 1850 o de 22 de novembro
de 1851 (sobre a reorganisação do Thesouro Nacional e Thesou-
radas de Fazenda), e deu novas disposições aesrca dos varies
serviços, e sobre a sua contabilidade.

- O decreto n. 2.548 de 20 de março de 1860, que dou regula-
mento ao Tribunal do Thesouro para a tornada de contas dos
responsaveis para com a Fazenda Nacional.

- O decreto n. 2.897 de 26 de fevereiro de 1862, que dispoz
acerca dos restos a pagar, depois de findo o respectivo exercicio.

- A lei n. 1.177 de Ode setembro de 1862, que dispoz acerca
da faculdade de abrir credites supplementares, e sobro a appli-
cação das sobras dos credites votados.

-O decreto n. 4,153 de 6 de abril de 1868,que alterou a legia-
!ação vigente sobre a organisação do Thesouro Nacional e deu
novas regras sobre a sua escripturaçã'o, etc., etc.

- O decreto n. 5.255 de5 de abril de 1873, que alterou o quadro
do pessoal das repartições fazerdarias, e fez diversas alteraçaes
nos serviços das mesmas, inclusive o da sua e 2 ipturação, etc.

O decreto n. 10.145 do 5 do janeiro de 1889, que regulou o
modo de contar e encerrar o exercicio, o bem assim providenciou
acerca do pagamento das dividas de exercidos findos, em virtude
dos arts. 22e 28 da lei n. 3.313 de 16 de outubro de 1886, e do
art. 9* da lei n. 3.396 de 24 de novembro de 1888.

Longo seria si nos propuzemos a mencionar todas as disposições
legaes, que durante o Imperio foram promulgadas, com relação
directa ou indirecta ao assumpto, de que ora nos oecupamos; de
todas enes indicámos apenas as que nos pareceram mais im-
portantes.

Proclamada a Republica e instituido o Governo Provisorio,
este, nos varies decretos que logo expediu para a reorganisação
das repartiçães fazendarias ou para a melhor regularisação dos
serviços, tambem adoptou algumas medidas de proveito e inte-
resse aos misteres da contabilidade financeira.

De entre estas merecem menção especial as duas seguintes:
- A ordem do 16 de janeiro de 1890, confirmando a compe-

tencia dos directores geraes do Thesouro Nacional para despachar
e expedir todos os papeis, exceptuados, apartas, para o ministro
os despachos que firmassem doutrina, as reeOlUçõ 's de natureza
controversa, em que os pareceres não fossem concordes, e o pa-
gamento de qualquer despeza, a respeito de cuja legalidade se
padesse levantar duvida, etc. A citada ordem deu outras pro-
videncias de acerto o vantagem para o bom e prompto anda-
mento dos serviços.

- O decreto n. 998 A de 12 de novembro de 1890 (mandando
vigorar no futuro exercido do 1891 a lei de 24 de novembro
de 1888), o qual ordenou que o pagamento da despeza do mate-
rial do qualquer ministerio fosse centralisada nas repartições
da Fazenda, e que ficava vedado, sob qualquer pretexto, auto-
risar pagamento por conta de consignações, cujos credites já não
fossem sutlicientes para comportal-o, incorrendo em responsa-
bilidade o Ministro da Fazenda e os demais funccionarios que
infringissem esta disposição.

Apoz o regimen constitucional da Republica não houve
ainda nenhum acto de caracter geral sobre a meteria de contabi-
lidade financeira. Além das disposições da lei n. 23 de 30 de
outubro de 1891, relativas á administração da Fazenda, e do
decreto u. 1.116 de 17 d .) dezembro de 1892, que reorganisou
o Thesouro Federal, o do qual já nos occupámos no Titulo ante-
rior, sómente se poderiam ajuntar algumas poucas regras ou
providencias parciaes, que se encontram nas ultimas leis orça-
mentar:as.

Estas serão citadas opportunamente nos pa,ragraphos seguintes
do presente Titulo.

De quanto temos dito resulta, que a falta de uma consolidago
systematica, formando um todo uniforme e inteiramente com-
prehensivo, ainda não deixou de subsistir até ao presente.

No muito que ha exparao nas varias leis, decretos, instrucções
e ordens, ha, por corto, muita cousa boa o digna de sor conser-

veda ; mas ha tamboril muita cousa inadequada, incompleta ou
inconveniente, além do grave defeito de continuarem, como
membros dispersos de um so corpo.

Quanto trabalho, quaeta attenção murada, mio se redoma
hoje daquelles que teem de executar as leis da Fazenda entre
nós, para evitar os equivocas, ou não cahir mesmo em contra-
dicções e erros prejudiciaos ? !

Regras e disposições geraes

O methodo de escripturação do Thesouro e mais repartições da
Fazenda devo ser o mercantil por partidas dobradas (lei do 4 do
outubro de 1831, art. 17, § 2' e art. 61; regulamento de 26 de
abril de 1832; idem de 6 de dezembro de 1834; decretos lis. '736
de 2a de novembro de 1850,0 ri. 870 de 22 do novembro de 185r
ordem de 20 de fevereiro de 1854, Me. (11)

A escripturaçâ'o dita é feita por exercício, o qual compreIlende
o espaço de 18 mezes, a contar do l u de janeiro de um anno a 30
de junho do anuo seguinte. Teas meies do terceiro semestre são
destinados ao complemento das operações e tres mezes á
dação e encerramento das cantas (decreto ri. 10.145 de 5 dnj e.-
neiro de 1889).

Pertencem a um exercício as operações relativas aos serviços
feitos e aos direitos adquiridos ao Estado e a seus credoree,dentro
do anuo que lhe dà o nome.

Cada exercido toma o nome do anno regido pela lei que .nelle
se executa (decreto de 20 de fevereiro de 1840, arte, 3 0 e 4..).

O anno financeiro decorre do l u de janeiro a 31 de dezemilro
(lei n. 3.313 de 16 de outubro de 1880, art. 28). (12)

Cada exercido tem o seu jogo distincto e particular de livraa„
em que se assentaram todos os negados da receita e despeza,que
lhe são'pertencentes (decreto de 20 (te fevereiro de 1840 cit.). (I3)

Todos quentes são responsaveia directos por dinheiros, bens
ou valores para com a Fazenda Publica, taes como, thesoureiros,
recebedores, pagadores . exactores e contractantes de rendas,
obras ou serviços, são obrigados á prestação do fiança.

O valor da fiança depende da importancia das operações,de que.

os mesmos sejam encarregados, e ella pode ser prestada por um
doktres meios:

l a ;offenecimento e obrigação de fiadores idoneos ;
2u, hypotheca convencional e especial de bens sufilcientes do

proprio responsavel ;
3, deposito de apolices• da divida publica pelo valor média do

mercado; correspondentes ao valor arbitrado, t:azendo-se par!..i-
cipaç5Á à Caixa da Amortização, para a certeza de ficarem raa
respectivas apolices, per emquanto, inalienaveie.

-A idoneidade do fiador resulta da eoncurrencia dos seguintes
req1.1.1iDsitt,

etes:r bens de raiz que cheguem para segurar a. Fazenda
Nacional, pela responsabilidade do afiançado, o que se deve
mostrar pela exhibição dos titules de propriedade, o pe l a ava-
liação feita judicialmente, com audiencia do fiscal por parte da
FazendaNacional, quando de outra fôrma não for manifesta-
mente conhecido o valor dos bens ;

2.0 De se acharem os bens de raiz livres o desembaraçados des
qualquer onus inclusive o do alguma outra fiança, o que tarn-
bem se ha de fazer certo por documentos, entre oitos a certidão
ou certidões negativas do registro das hypothecas;

3. • De não ser devedor á Fazenda Nacional de quantia alguma
a qualquer titulo, nem estar para com elle em caso do respon-
sabilidade pecuniaria ;

4.0 De ter consentimento e outorga de sua mulher, si for ca-
sado, o que se provará assignando a mulher o termo da fiança
ou dando para a assignatura procuração legal, com poderes
especiaes (Regim. da Fazenda, cap. 167, 170, 173 e 106; decreto
de 3 de agosto de 1790).

-Em vez de offerecer fiador, o responsa,vel pôde afiançar-se a
si mesmo com hypotheca especial dos proprlos bens, si de-
monstrar:

1 0, que os bens de raiz do que se offarece a hypotheca o que
(levem ser especificadamente nomeados com declaração de Tates
e guantes são, e onde situados, são proprios do hypothecanto;

2', que estão livres e desembargados de penhora, embargo ou
outro qualquer onus, que obste á sua alienação

3°, que tem valor sufficiente para segurança da Fazenda Na-
cional;

(ti) O decreto de O do abril de 1838 supprimiu a •escripturação central.,
ordenada nu decreto d• 20 de novembro de 13'10, e o decrete de 5 de abril
de 1373 aboliu a escripturação a limpo dos •Diarios• e .Livros-à1estres», man-
dando fazel-a com asseio em borradores!".

(121 o anno financeiro no l3raeil tem passado por estas phases: de 1825
(primeiro acne de AsseinbliSa Geral Legislativa) a 1828, coincidiu com o anno
civil, isto é, começava no lote janeiro e terminava no ultimo de dezombrr
encla nono . ; a datar de 182d (lei do 8 de dezembro de 1323, art. 12) at4 1357
passou a sem-o do 10 de julho de um atino a 30 de junho do Anna seguinte; e,
finalmente. pelo art. 28 da lei de 18 do outubro de 18313, se mandou: sNas
sfuturas propostas• o anca financeir) deverá coincidir com o armo civil. ,
posição oraora vigente.

(13) Nào continuamos a transcrever as disposições relativas á escripturação
da Fazenda Federal, porque actualmente se carece de regras e praticas, bem
claras e definidas a respeito. No Tliesouro e nas repartiçoea dependentes con-
tinua-se a seguir o que estava estabelecido na legislação anterior, Mas isto não
satisfaz; porque é preciso attenderas exigencias e condições das roorganisações
feitas, ou dos serviços novos que foram creados.
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4", que ha consentimento o outorga da mulher, sendo casado ;
—A hypotheca especial não deroga a hypotheca geral ou legal

que a Fazenda Publica tem por privilegio sobre todos os bens
dos seus responsaveis. (Regm. dito de 17 do outubro de 1515,
cap. 81, 156, 159 e 196; lei de 22 de dezembro de 1761, tit. 38,
g 3°; decreto n. 169 A de 19 de janeiro de 1890, art. 3", g 50).

A hypotheca legal e a hypotheca especial da Fazenda Publica
devem ser inscriptas para valerem contra terceiros (art. 9', g 19
do decreto cit. de 1890).

Nenhum credor do Estado póde receber o qué lhe for devido
sem indemnisar á Fazenda de qualquer debito, que tenha para
com a mesma, o por isso não se deve pagar aos diversos respon-
saveis as quantias caucionadas ou quaesquer outras, sem a re-
visão de sua conta no Thesouro, para verificar si ha alcance,
saldo ou quitação a respeito. (Arestos do Tribunal do Thesouro
Nacional.)

Os officiaes de Fazenda são obrigados, sob grave pena, assim
dentro do tribunal do seu qiiotidiano exercido, corno fóra dello, a
guardar o mais rigido segredo dos negocies que nelle se tra-
tarem, ou de que estiverem incumbidos, ou dos que se tratarem,
escripturarem ou houverem de tratar, ou resolver pelo mesmo
'tribunal ou estação fiscal, e bem assim, de tudo o que nena
constar sobre qualquer assempto do seu expediente. Provisão
de 29 de janeiro de 1812 (§ 12.)

Nenhum empregado de Fazenda póde ser procurador de partes
em negocies, que, directa ou indirecta, activa ou passivamente,
pertençam ou digam respeito á Fazenda Nacional ; nem por si,
nem por interposta pessoa, tomará parte em qualquer contracto
da mesma fazenda, tanto nas repartições em que exercer em-
prego, como em qualquer outra, sob pena de ser demittido. Da
probibição da. procuradoria exceptuam-se os negocies de inter-
esse dos ascendentes ou descendentes, irmãos ou cunhados dos
empregides, fora dos casos de deverem ser por estes des in

-chados ou expedidos (Decreto n. 736 de 20 de novembro de 1850,
art, 66; circular de 10 de novembro de 1840).

Preparação e votação do orçamento (14)

A lei do orçamento 'tem a sua origem em uma proposta do
Poder Executivo, dividida em duas partes distinctas— a receita
e a despeza (lei de 9 de agosto de 1879, art. 1 8; idem n. 23, de
30 de outubro de 1891, art. 3").

II
As repartições subordinadas calculam a receita e despna e

reinettem, em janeiro on fevereiro, os esclarecimentos precisos
ao Ministerio de que dependem (Ciro. n. 883 de 10 de dezembro
de 1878; n.84 de 17 de fevereiro de 1879 e5 do outubro de 1883).

III
Os Ministerios examinam os dados fornecidos pelas repar-

tiçres subalternas, e organistian as tabellas justificativas, que
devem achar-se no Thesouro ato meiados de abril.

IV
A Directoria Geral de Contabilidade do Thesouro computa a

receita geral do Estado e a despeza. do Ministerio da Fazenda
(esta de accordo com o modelo dado com a circular n. 377 de

•4 de agosto de 1881), e depois extrae das tabellas justificativas
os algarismos precisos para a proposta, e os submette á apre-
ciação do Ministro da Fazenda. O Ministro, depois de conferen-
ciar com os seus collegas. fixa as sommas do pedido, tendo em
condderação o equilibrio do orçamento.

V
A proposta basca-se em taballas justificativas e é acompanhada

dos seguintes trabalhos:
Uma tabella dos creditos especiaes, si os ha (lei de 25 ds agosto

de 1873, art. 18, g 2.);
• Uma tabella dos credites extraordinarios e supplementares
_abertos pelo Governo (lei de 23 de agosto de 1873, art. 20) ;

Uma relação das verbas para as quaes póde o Governo abrir
credites supplernentares (lei de 22 de setembro de 1875, art. 22);

O balanço provisorio ou synopse do exercicio encerrado (de-
creto de 20 do fevereiro de 1840 e decreto n. 10.145 de 5 de
janeiro de 1889, art. 50) ;

O balanço definitivo do exercido liquidado ;
Uma tabella demonstrativa, por Ministeries e por Estados, das

dividas de exercicios findos, que não tiverem sido solvidas por
falta de sobras nas respectivas verbas.

E fundando-se nessas demonstrações cumprirá o Ministro da
Fazenda, em um dos artigos da proposta da despeza, o que está
determinado no art. 22 da lei n. 3.313 de 16 de outubro de 1886
e (decreto eit, de 5 de janeiro de 1889, art. 17).

( g ) No q ue se ene s,guir adoptámos, de preferencia, as regras e dispo-
siçõee legislativas, que debaixo do titulo de •orçamento., foram compilladas •
publicadas, como atines° do relatorio da Fazenda de 18,7, e a que, mais
de uma yes, já aos temos referido no presente trabalho ; feitas embora as
precisas modtilcaçO.R. O trabalho referido teve por auctor o sr. Darto do
Rosario, então Director Geral da Contabilidade do Titesoure.

VI
As tabellas justificativas ou explicativos do orçamento deveu

conter :
a) Quanto á receito:
A indicação, em cada um dos artigos, das leis ou disposições

que regerem a especie ;
A arrecadação dos tres ultimes exercicios, liquidados ou en-

cerrados, discriminando-se as respectivas fontes e a sua média
annual ;

O confronto da somma orçada para o exercicio, que se
calcula, • com a média triennal alludida e a importancia da
arrecadação, conhecida ou provavel no exercicio corrente ;

A distribuição das rendas pulos Estados Federados com discri-
minação de sias fontes;

A arrecadação das rendas, igualmente discriminadas por suas
fontes, quanto aos tres ultimes exercicios encerrados (lei de 20
de outubro de 1635).

b) Quanto á despeza:
Menção distincta das leis e disposições que autorisam os ser-

viços ou despezas em cada unia de suas partes ;
Distribuição da despeza por Ministerios, em verbas partícula-

risadas, separando-se o que em cada serviço tocar a cada Estado
e á Capital Federal ;

Comparação entre as importancias orçadas e as que foram vo-
tadas na ultima lei

Indicação dos motivos, que justificam o novo calculo, no caso
de augmento ou diminuição das verbas orçadas (leis de 15 de
dezembro de 1830 e de 21 de outubro de 1843, circular do 17 de
março de 1852, etc.)

Discriminação entre a parte da despeza reservada ao pessoal e
a destinada ao material, ambas subdivididas conforme as respe-
ctivas consignações (leis de 8 de outubro de 1829 e do 11 de ou-
tubro de 1837, de 14 de setembro de 18660 5 de novembro de 1880,
decreto n. 998 A, de 12 de novembro de 1890, art. 3") ; e
nas verbas relativas á obras, a especificação das que se hou-
verem de empreliender, continuar ou concluirsleterminando-se,
a respeito de cada uma, as soturnas já despendidas e as por des-
pender para continuação e terminação deltas, o quaes as con-
signações calculaveis para o exercido em projecto (leis de 14 de
setembro do 1839 e de 11 de outubro de 1837, circular de 29 do
setembro de 1864, etc.);

VII
Nenhum imposto de qualquer natureza poderá ser cobrado,

sinão em virtude de uma lei que o autorise (Const. Federal,
art. 72, g 30). Mas todas as contribuições o rendas publicas, uma
vez estabelecidas por lei, consideram-se vigentes e, como tal,
arrecada veis, desde que continuarem inscriptas entre os artigos
da lei annua da receita publica.

VIII
São contemplados, como meios auxiliares da receita publica,

(e, conseguintemente, applicados às despezas do Estado), os
saldos liquidas dos deposites feitos no Thesouro e thesourarias
subordinadas, provenientes das seguintes origens: cofre dos
orphãos, defuntos e ausentes, deposites das caixas econoinicas e
montes de soecorro, preinios de loterias e deposites de quaaisquer
outras precedencias (lei n. 638 de 17 de setembro de 1851 e leis
orçamentarias posteriores).

IX
O calculo da receita deve, em virtude do art. 34 da lei n. 317

de 21(10 Outubro de 1843, ser fundado no termo médio da renda
dos tres ultimes exercidos encerrados, mas de ha muito que o
Thesouro o tem feito, estribando-se na arrecadação do exercido
corrente, e na do que está em liquidação, modificando o resul-
tado conforme se circumstancias (circular n. 475 de 1852).

X
A proposta da receita contém estes titules capitaes:

Receita ordinaria
Importação.

(Seguem-se os artigos...)

Despacho medem°.
(Seguem-se os artigos...)

Exportação. (15)
(Seguem-se os artigos...)

Interior.
(Seguem-se os artigos...)

Receita extraordinaria
(Seguem-se os artigos...)

Dopositos
(Seguem-se os artigos...)

(IS) Passado o imposto exportação para a economia dos Estados Federados,
ad•ptou-se, e ao nosso ver seu reza°, em vez do titulo de .Exportação o de
áSahida., que se vi.‘ nas recentes le,s orçamentarias da Republica para certog
.generos, cujos .direitos. vertencein i. Uniiio.



OENEROS

Aguardente de canna 	
• »	 distillada (alcool)

Café 	
Chifres 	  • •• 	
Cigarros 	
Couros soccos 	

» salgados 	
Diamantes em bruto 	

2.	 lapidados 	
Fumo em folha 	

is	 rolo 	
s• picado 	 	 	  • 	
s> desfiado 	

Madeiras de qualquer qualidade.. 	
Mel de fumo ou pichoá, liquido ou em massa
Ouro em pó, em barra ou em obra 	
Prata, idem idem ... . . 	

Unidades

Kilogram..

Milheiro...
Kilogram .

Gramma...
»

Kilogram..

Oram rua...
Kilogram..

Preços mé-
dios das ul-
timas ven-
das

$320
$570

1;500
100

5a400
$789
$600

14.2.A00
450$000

1$500
b!.900
1$000
2$800

$050
4000
2$730

90$000

Taxas do
imposto

Pauta semanal da Recebsdoria do estado de Minas (Ienes na Capitai Federal

ORGANISADA DE CONFORMIDADE COM O ART. 39 DO DECRETO N. 843, oE 25 DE JULHO DE 1893
PARA A COBRANÇA. DOS IMPOSTOS DE EXPORTAÇÃO

Semana de 15 a 21 de março de 1898

Recebedoria do estado de Minas Geraes na Capital Federal, 14 de março de 1896.—
Pelo director, Josti Calasems Rodrigues de Andrade.
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Disposições geraSS

(Seguem-se os artigos)

Debaixo de cala um destes titules (excepto o ultimo) se in-
ecreve com individuaçõo o producto calculado de todas as rendas
s impostos, que devem ser arrecadados.

Debaixo das Disposiçôes gemes se põem certos artigos,
uns relativos á vigencia e boa execução das leis orçamentarias
da receita, e outros de autorisação de credito, para os casos de
deficits ou de antecipação de receita,reeebimento e restituição de
depositos, e semelhantes.

XI

O ealoulo ou fixação da Ilespsza deve ser findado nas necessi-
dades reconheci:las, em vista do orçamento anterior, ou do ex-
ercicio corrente, deduzidas as verbas,que se houver autori-
saio, a titulo mei lenta1 ou temporario, e addieionalas outras
correspondentes ao a,ccrescinio normal dos serviços.

XII

A despezad distribuida por Ministerios e por verb ,is ilistinctas.
Os serviços em andamento, votados em credites especiaes.figuram
no orçamento (leis de 14 de setembro de 1859. art. 13, de 27 de
setembra de 1860, art. 12, § II, de 9 de setembro de 1862, art.
15, de 28 de junho de 1805, art. 12, de 9 de agosto do 1879 e 5
de novembro de 1880, art. 12). fixando-se o treaximo da despoza
effectua.vel durante o exereicio da lei (lei de 20 de outubro
de 1877, art. 20).

XIII

. A proposta da receita e despeza publioi, assim organisada
devo ser apresentada (16) em mensagem do Presidente da Repu-
blica ao Congresso Nacional até o dia 8 de maio, ou poucos dias
depois da abertura do IlleSIDO Congresso (leis de 15 do dezembro
de 1830, de 8 de outubro de 1828, de 4 do outmbro de 18:11, do 24
de outubro de 1832, de 31 de outubro de 1835, de 9 do agosto
de 1879, lei cit. de 30 de outulsro de 1891).

XIV
A proposta Ode sor rectificada no proprio anna em que foi

apresentada (si sobrevem motivo para isso) ou no anuo seguinte,
Si ainda pondo de discussão (Reladorio da Fazenda de 1845 e
outres).

(18) Outr'ora a penpos,a dita ora apus .entada e lila perante a Camara dos
Deputados pelo Ministro da Fazenda.

XV

Recebida a proposta de orçamento do Presidente da Republica
pela Cama.ra dos Deputados, e lida pelo P secretario da mesa, é
ella enviada ás duas commissão permanentes do Orçamento,para
interpor parecer e apresentar os respectivos projectos do lei.

A (2ommissão do Orçamento fórma da receita e suas diSposições
geraes um projecto separado, o divide a parte da proposta re-
lativa á despeza, era tantos projectos, quantos são os ministerioa

cit. de 9 de agosto de 1879).
Em regra, a eoinmissão antes de lavrar os seus pareceres,

costuma ouvir o Ministro da Fazenda a respeito.
XVI

Trata-se, em primeiro logar, da despeza para,—uma voz fixada
a totalidade desta, poder-se melhor calcular os meios da receita
e os creditoa que precisam ser autorisados.

XVII
Na discussão e votação dos projectos da receita e despeza,

tanto na Camara. dos Deputados, como no Senado, gua.rdatn-se as
regras, formas e tratnites estabelecidos nos regimentos de ambas
as casas.

E', parem, de advertir:
a) Approvado qualquer dos projectos em ultima discussão

pela Camara dos Dsputados, deve o mesmo ser remettido ao Se-
nado, afim de ser ahi discutido e votado (lei citada, de 1879,
art. 3.);

b) E' licito a membros do ambas as cansaras propor, e á cilas
adoptar, as emendas de reducção, suppressão ou augmento qua
bem entenderem, acerca dos artigos o verbas orçamentaria's
durante a diseussão ;

e) Mas a iniciativa de todas as leis de impostos pertence á
Camara dos Deputados sómente (Const. Federal, art. 29).

XVIII
Approvados definitivamente tolos os projectos pela Ca,ma.ra doa

Deputados e pelo Senado, são os mesmos remettidos á Commisaão
de Redacção, a qual, rettnin lo os da dospeza em um só contexto
(em fórma de decreto), e o da receita e disposições gera.es em outro,
submette-os ó apreciação da Camara., e esta, si os Julga conforme
com a verdade dos factos, envias-os em mensagem ao Presidente
da Republica, para o fim da sancção (lei citada de 1879, arts. 4°
e 00 ; Const. Federal, arts. 37 e 39).

XIX
Obtida a sancçã,o, os dons projectos do Orçamento são conver-

tidos e promulgados em duas leis distinctas, uma da receita e
outra da despeza (lei citada, do 1879).

(Continita)

NOTICIÁRIO
Correio — Esta repartição expelirá

malas hoje pelos seguintes paquetes:
Pelo Muniu, para Montevideo, levando

malas para Buenos-Aires, Matto Grosso e
Paraguay, recebendo impressos e objectos
para registrar até a 1 hora da tarde, cartas
para o interior até a 1 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até ás 2 idem.

Pelo Cervantes, para 'lavre e Liverpool,
recebendo impressos ate ás 7 horas da manha,
cartas para o exterior até ás 8 idem.

Pelo Vi//e de Buenos-Ayres para Bahia e
!Javre, recebendo impressos e objectes para
registrar até ás 2 horas da tarde, cartas
para o interior até ás 2 4, ditas com porte
duplo e para o exterior até ás 3 Idem.

Pelo Cordoba, para Nova Orleans, recebendo
impressos até ás 8 horas da manhã, cartas
para o exterior até ás 9 idem.

4Johnerva torto do "tilo de .1a-
neiro—Resumo meteorologico— Dia 14 de
março de 1896.
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1 t. 752.07, 27 7 72,0,
l
SE 2.0 idem.

4 1. 752.01 27.8 71.0 SE 10.0 Nublado.

k _ I

Thermomeiro seui ablego ao ineio-dia: eu-
- negrecido 57,5, prateado, 42.3.

Temperatura malsim 31,0.
Temperatura Minima 23,0.

Abastecimento do ag-im—Ex-
trai-Ao dos boletins diarios dos engenheiros
dos districtos da Inspecção Geral das Obras
Publicas:

No dia 12 de março de 1896:
Tingua e Commercio .. 	  81.194.000
Maracanã e afiluentes 	  19.033.000

Macacos o Cabeça 	  19.273.000
Carioca e morro do Inglez 	  11.841.000
Andaraliy e Tres Rios 	  5.289.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	  3.648.000

Morro da Valva 	 	 678.000



30,2
22.3
26,7

Tempo- Tendo Humidade
ratura do vapor	 relativa

	20,33	 77

	

20,68	 71 O

	

20,43	 69,6

27,0
28,4
28,8
30,4
22,0
26,2
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No dia 13:
•Tinguit e Commercio	 ....... 80.676.000
alaracanã e affiuentes 	 •	 21.294.000
Macacoa e Cabeça 	 ..	 16.785.000
Carioca. e morro do Inglez 	  10.485.000
Anda rahy e Tres Rios 	  5. 079. 000
Alé'm das outras derivações antes

do Ped.regulho, o reservatorio

	

de S. Christovão recebeu 	  3.648.000Morr o da Viuva 	 	 700.000
No dia 11:

'Tingua e Commercio.... 	
Maracaná; e affiuentes 	
Macacos e Cabeça.. 	
Carioca e morro do Inglez 	
Andarahy e Tres Rios 	
Além das outras derivações antes

do Pedregulhr,, o reservatorio
de S. Christ rsvão recebeu.....

Morro da Vitsva 	
- No dia Ir,:

Tinguit e Commercio 	  81.626.000
Maracar tã e affluentes 	  21.883.000
Macacr ,s e Cabeça 	  21.634.000
Carie ca. e morro do ing/ez 	  12.646.000
And arahy e Tres Rios 	  5.286.000
AVim das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu

Morro da viuva, 	
No dia 16;

Tinguá e Commmercio . 	  81.626.000
Maracanã e afiluentes 	  20.988.000alaca.cos . e Cabeça 	  20.142.000
Carioca o morro do Inglez 	  11 .220.0 00
A TRIP,rahy e Tres Rios 	  5.286.000
Alé'.n das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio

	

de S. Christovão recebeu 	
Morro da Viu va 	

No dia 17:
Tinguá e Commerclo 	
Maracanã e affiuentes 	
Macacos e cabeça 	
Carioca e morro do Inglez 	
Andarahy e tre,s rios 	
Além das outras derivações an-

tes do Pedregulho o reserva-

	

tar jo de S.Christovão recebeu 	
Morro da Viuva 	

epartição Meteorologica-
Res amo meteorologico da estação do morro
de Santo Antonio:

No dia 12 de março de 1896
floras Barometro Tempo-

s 00	 ratura
!9 a...
1/2 d.
3 p..,
Maxim
Minima 	
Média. 	
Evaporação á

'sombra 	
— E no dia 13:

Horas Barometro
a00

9 a...	 753,66
1/2 d.	 753,10
3p....	 751.20
Maxima 	
Minima 	
Média 	
Evaporação á

sombra 	 	 2m,0
— E no dia 14:

Horas	 Barometro	 Tampe-

	

a 0°	 ratara

9 a...	 752,59
1/2 d.	 751,93
3 p....	 750,45
Maxima 	
alinima 	
Média 	
Evaporação á

sombra 	

	

Chuva 10mm2 	

Santa COU441 da Misericordia
—O movimento do Hospital da Santa Casa da
741sericoadia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
,ibera do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dôres em Cascadura foi, no dia 14 de março,
o seguinte:

Nac. Estr. Tota

Existiam 	 797 865 1.662
Entraram 	 33 40 '78
Sahiram 	  34 44 78
Fallecerana 	 11 13 24
Existem 	  790 848 1.638

O movimento da sala do banco e dos cor-
saltorios publicos foi, no mesmo dia, de 324
consultantes, para os qua.es se aviaram 432
recai tas.

Fez-se 1 extracção de dente e 11 obturações.

Obi tu:trio—Foram sepultadas no dia
6 do corrente, as seguintes pessoas falleci-
das de:

Access° pernincioso— 03 fluminenses Joã,o,
5 niezes, filho de Jaão Teixeira Ribeiro Ju-
nior, residnie o fállecido á rua do Bomsuc-
cesso ; Athayde Pedreira. Flores, 23 mezes,
finto de Pauline Gonçalves Flores, residente e
fálleeido á rua Buarque de Macedo n. 5;
o Crancez Eugenio Catillo, 22 annos, solteiro,
fallecido na Santa Casa ', os italianos Emilio
Vignol Mendumi, 11 annos, residente o fatie-
chio á rua Vinte e Quatro de Maio n. 62;
Constantino, 2 annos, filho de Grande Joana,
residente e fallecido á rua Visconde da Gavea
n. 50 A ; os portuguezes Joaquim da Silva
Marques, 26 annos, casado, residente e falte-
chio á rua dos Araujos n. 27 ; Francisco Cruz
Medina, 52 e rmos, casado, residente e fatie-
eido á rua Sorocaba n. 35. Total, 7.

Athrepsia —a fluminense Aurora, 19 dias.
filha de Augusto Lopes da Cunha Caldas,resi,
dente e fallecida á rua Aurora n. 34.

Belicht) pneumonia —a fluminense Julieta,
22 armes, solteira, residente á rua Mariano
Procopio n. 7 B.

Bronchite capillar — a fluminense Isabel, 7
mezes, filha de Ovidio Germano Costa, resi-
dente e fallecido á rua do Chichorro n. 17; os
fluminenses José Maria, 7 annos,filha, de João
Manoe', residente e Machia á rua Senador
Euzebio n. 180 ; Manoel, 3 mezes, filho de
Gregorio 13 ,rrido Baker, residente e fallecido
á rua do Senador Pompeu n. 158. Total, 3.

Convulsões—o portuguez WaRer, 5 annos,
filho de Eugenio Maria Pareira, residenta e
fallecido á rua José de Alencar n. 9 ; a flu-
minense Julieta filha de Leopoldina do Nasci-
mento, residente e fallecido á rua da Ame-
rica n. 100. Total, 2.

Choque traumatico —o fluminense Joio Car-
doso. 40 annos, casado, residente e fallecido
em Piraquara (Sapapemba); Alexandre Fran-
cisco Borges, 35 atines, casado. residente o
fallecido em Piraquara (Sapopemba) . Tota1,2.

Catarrho suffocante—o fluminense Antonio
filho de Vicente Coutinho, 6 dias, residente e
falleeido á rua dos Voluntarios da Patria
n. 114.

Congestão pulmonar—o portuguez Joaquim
Almeida, 21 annos, solteiro, residente o fal
tecido na Quinta do Cajá.

Encephalite—o partuguez João Gonçalves,
annos, casado, residente e fallecido á rua

do Conde de Paranaguá n. 8.
Epilepsia—o fluminense Olegario Luiz de

Sonza, 46 amos, solteiro. residente á rua
Visconde de Sapucalty n. 6 e fallocido
Santa Casa.

Enterite—a brazileira Porcina Maria da
Conceição. 20 annw, casada. residente e fal-
tecida no Ilospicio Nacional de Alienados.

Fraqueza congenital—o fluminense João,
filho de Maria Luiza, 1/2 hora, residente e
fallecida na Serra da Tijuca n. 12 ; Maria,
filha de Domingos José de Oliveira, residente
e fallecida á rua Evaristo da Veiga n. 51.
Total, 2.

Febre remittente typhica—o rio-gra.ndense
do sul Vasques José Santos, 21 annos,solteiro
residente e fallecido á rua da Saude n.186.

Feb typhoide—o portuguez José Antonid
Vernandes, S ando, Solteiro, residente e tal.
tecido no hospital de N. S. da Saude ; o syrio
José Otex, 30 annos, casado, residente e falia-
eido á rua da Alfandega mi. 242. Tota, 2.

Febre biliosa— o portugUez Antonio Gon-
çalves, 22 annos, s -*etre, residente e fallecido
à rifa do Visconde de Sapucalty n. 146.

Febre remittente biliosa — a portugueza
Emitia Conceição, 35 mios, solteira, resi-
dente o lallecida á rua do General Camara
n. 351 ; os portuguezes Antonio Pacheco,
21 atines, solteiro, residente e fallecido á rua
da Ajuda ri. 8; José Lopes, 22 annoS, solteiro,
resnleate e falleeido no Hospital de S. João
Baptista; Joaquim Corréa de Abrou,60 annos,
residente e fallecido no Hospital Nacional de
Alienados. Total, 4.

Fara remittente — o portuguez Antonio
Luiz de Freitas, 40 annos, casado, residente
e fallecido á rua do Senador Etisebio ri. 224.

Falire perniciosa — o paraguaya Moysés
Paulo Souza, 70 annos, solteiro, residente e
fal l ecido no Hospital de Nossa Senhora da
Sande ; a fluminense Carolina, 2 annos e
4 mezes, filha de José Lourenço. residente e
alteai la á rua da Alegria n. 53. Total, 2.

Febre typho mataria — a franceza Eugenia
Sauvel me, 29 annos, solteira, residente e fal-
tecida á rua dos Invalidos n. 52; o portuguez
José Pinto de Almeida, 36 annos. casado. re-
sidsiite e fallecido á rua do General Sove-
veriano n. 42. Total, 2.

Febre remittente palustre — o cearense
Virgolino Gonçalves Nlaia, 32 annos, solteiro,
residente e fallecido no Hospital do S. João
Baptista; o fluminense Ernani, 2 annos, filho
de José Gonçalves Leite, residente e fallecido
á rua do Senhor dos Passos ri. 200. Total, 2.

Febre palustre — o fluminense Carlos, 5
inezes, filho de João Pompeu Albuquerque
Maranhão, residente e fallecido á rua General
Camara. n. 224.

Febre amarella—a porto -ale,grense Delphina
Amalia Santos, 24 armes, residente e fallecida
á rua Voluntarios da Patria n. 32; a mi-
neira Maria Rita Moreira, 29 annos, residente
e fallecida á rua Theophilo Ottoni n. 45; a
syria Maria Antonia, 40 annos, casada, resi-
dente e falleeida á rua da Alfandãga ri. 331
os italianos Lucio Leonardo, 46 annos, ca-
sado, resident) e fallecido á rua do Regente
n. 69 ; Vicente Banal, 38 a nnos. casado, resi-
dente e falleeido á rua da Constituição ri. 41;
Vicenza Silvina, 17 aniles, residente o falte-
cila á rua do Senado n. 54; Emala Paresi
Villimonte, 25 annos, casada, residente e fal-
tecida á rua Silveira Martins n. 66; Nicola
Severino, 40 annos, casado, rasidente e falte-
chio á rua Dous de Dezembro n. 70; José M In-
duano, 18 annos, solteiro, residente e falte-
eido á rua do Alcantara n. 27; o allemão
André Guarnilleted, 21 annns, solteiro ; o
italiano Angelo Labemt, 37 aniles, viuvo,
residente á rua de Sant'Anna ri. 28 e falte-
eidos na Santa Casa ; os portuguezes José
Casa Nova, 18 fumos. solteiro, residente e
fallecid a á rua Miguel Frias n. 4; Agostinho
Alves, 23 annos, solteiro; Antonio Rosario,
17 annos. solteiro, residentes e fallecidos á
rua Senador Ettzebio n. 222; Miguel Silva,
61 atines, casado, residente e fallecido á rua
Imperatriz n. 112; Manoel Theodoro Souza,
28 antros, casado, residente e fa.11ecido á rua
Senador Corrêa n. 1 A. Total, 16.

Febre amarella — os portuguezes Joaquim
Miranda, 23 annos, _solteiro, residente e fal-
Incido á rua Cardoso Junior n. 24; Vicente
Faria, 19 annos, solteiro, residente e fallecido
á rua de Santa Christina n. 2; Diamantino
Antonio Corrêa, 27, annos, solteiro, residen-
te e fallecido á rua de S. Clemente n. 47;
Benjamin de Souza, 24 annos, casado ; Ante-
nioJoaquim Ferreira. 48 annos, casado ; Luiz
Josédo Nascimento. 47 annos, casado; Alfredo
Ferreira Campos, 13 annos, solteiro; José Pinto
Botelho, 22 atines, solteiro; Francisco Gonçal-
ves Vianna, 21 annos, solteiro ; Francisco
Manoel Barbosa, 19 annos, solteiro; Antonio
José Mondes, 36 annos, casado ; João Rodri-
gues Lourenço, 27 atum, casado; Antonio

81.626.000
21.725.000
21.123.000
10.707.000
5.286.00J

3.648.000
693.000

.548.000
678.000

3.648.000
686.000

81.194.000
19.377.000
16.785 000
12.025.000
5.321.000

3.648.000
671.000

754,79
753,72
751,70

•

26,8
20.4
29,2

Tensão	 Humidule
do vapor relativa

21,26	 81
22,04	 72,6
22,57	 75

27,6
30,0
28,6
32,3
22,8
27,5

Tensão Humidade

	

do vapor	 relativa

19,96 73
20,09 63,8

	

20,15	 69,4
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Fernandes, 45 annos, casado; Joaquim For-
nandes, 45 annos, viuvo: a franceza Juba
Grazi, 24 annos, casada. Todos estos falece-
ram no Hospital de S. Seba.stião. Total, 15.

Gastro eaterite-as brazileiras Maria Rita,
falecida na Casa dos Exeostos ; Luiz, filho
de João Re Irigues, 12 astros, fallecido á rua
Frei Canoa n. 226; Philornena, filha de Sil-
vem, Gonçalves dos Santos, 5 mezes, resi-
dente o falecida á. rua Vinte e Oite: de Se-
tembro n. 65. Total, 6.

Gastrite-o fluminense José, filho de Julia
C. Souza, 1 atino, residente e falecido na
Santa Casa.

Invialielidade-a brazileira. Gracinda, filha
de Manoel Antonio, 10 dias, residente á rua
de S. Diogo n. 33.

Insufficiencia aartica- a brazileira Maria
Rosa de Lima, 58 annos, viuva, residente e
falecida á rua de S. Clemente n. 53.

Insufficiencia. mitral - a, africana Feli-
ciana Joaquina Miranda, 80 annos, casada,
fallecida no Asylo de Santa Maria,

Lesão cariliaca-Um homem, 50 amos pre-
sumiveis, falecido na Santa Casa ; o par-
tuguez Manoel José da Motta, 52 annos,
solteiro, residente e fillecido á rua Estreita
de S. Joaqiiiin n. 63. Total, 2.

islegelite chronica - o hespa.nhol Manoel
Prieto Varela, 37 armes, solteiro, residente
á rua Senador Dantas n. 11 e falecido no
hospital da Penitencia.

Mal do 13right - a fluminense Joannn. Ro-
drigues, 33 armes, solteira, resi lente e fale-
cida á. rua General Polydnro n. 105 ; o por-
tuguez Franc i sco Manoel de C impas Martins,
18 annos, solteiro, residente á rua de S. Pe-
dro n. 40 e fallecido no hospital da Benell-
cencia Portuguesa. Total, 2.

Meningite - o portu e
-'
uez José, filho de

Eugenio Maria Pereira, 3annos, residente e
falecido á rua José do Alencar ri. 9 ; os
fluminenses José, filho de Antonio Benedicto
Pires de Souza, 23 inezas, residente e falto.
eido á rua S. Luiz Gonzaga n. 291 ; Pedro
filho de Antonio Dias Martins, 2 armas, resi-
dente e falecido á rua do Mundo Novo n.10;
Corintlia, filha de Luiz José Leal, 2 annos re-
sidente o falecida á rua do Visconde de
Itaima n. 87. Total, 4.

Nephrite- o italiano Caetano Santoro, 20
nonos, casado, residente e fallecido á rua do
General Caibral n. 73 A.

flastro-liepatite- n rio-grandense do sul
José Lopes Dias. 35 annos, casado, residente e
falecido á rira de Santo Christo n. 23.

Peri-encephalite- o portuguez João Jceá
Figueira lo, 48 aniles, casado, fallecido na.
Santa Casa,

Syne 4)e-car(lina - Um homem desco-
nhecido verificado no Neeroterio e a per-
nambucana Maria A sgusta de Brito, 80
annos, viuva, residente e fallecida á rua
Ferreira Viaeres n. 4. Total 2.
. tSaraneno- o fluminense Henri-me, filho de
Mar Gel Marques, 20 aflitos, residente e fal-
lecido á rua do Livramento n, 22,

Tetano infantil - Casario, filho de Analls,
O dias, residente o falecido á rua Viscondessa
v írassi n unga, n. 38 e Faustino, filho de José
da Silva Oliveira, 20 dias, residente e fale-
cido á rua do lo afim n, 14. Total, 2.

Tuberculcee pulmonaii-e o exposto Umbe-
lino, 18 amos, residente o falecido na Casa
dos Expostos ; os fluminens:s Armando, filho
de Jorge Albernsz, 7 in^zes, residente e fal-
locido á, rua Dr. Joaquim Silva ri. 65 ; N-
ide-sio, filho de Quintino Beiredieto Samssa,io,
1 anuo, residente e falecido á rua Senador
Euzebio n. 142 ; Bane Veto Corrêa de Oliveira
36 rumos, casado, resi , lente e falecido á Praia
Formosa n. 360 ; José Octavio da Silva, 16
annos, residente e falecido á rua D. Mar-
ciana, n. 23; Paulina Barbara de Jesne, 31
annos, Softeira, residenta e falecida á rua
Senhor dos Passos n. 179 ; Regina de Oli-
gisl Irai nn4oia ils, residentesideannttt c4e ársa ;gm 410ninrua ds iSattoosog ti e	 tadira,

 50 aisnaS prestartivels, (reco.-
1 ido ao Nocroterio) ; O mineiro Domingos
das Noves Guimarães, 34 anroa, fallecifin no
1Iospits1 Central do Exercito ; a eathari-
nonse Rachel Maria do Souza, fla anises. sol-
teira o falecida na Santa Casa. Total, 12.

Velhice-o portugnez Manoel Antonio de
Oliveira Braga, 80 aflitos, solteiro, fallecido
na Santa Casa.

Variola-o fl um inense Valent i no Gonçalves
da Costa, 22 annos, casado, residente e fale-
cido á rua Monte Alverne n.3 i I.

Fetos-um, filho de Maria de tal, residente
á rua Ypiranga n. 18; outro, filho Lima Fa-
bricante, resi lente á rua S. Christovão
11.244 ; outro, filho de Manoel Lopes de Mes-
quita, residente á rua do Cunha n. 28.

No numero das 110 pessoas sepultadas
estão incluidos 26 indigentes.

- E no dia 7:
Ae,cesso pernicioso-os fluminenses Antonio,

filho de Joaquim José Flores, 5 annos, resi-
dente e falecido á rua D. Pedro n. 1; Luiz,
filho de Luiza da Conceição, 10 annos, resi-
dente e falecido á rua S. Luiz Gonzaga n.72;
Argemiro, filho do Matheus Silva Neves, 8
mezes, residente e falecido á rua Conselheiro
Zacharia.s ri. 92; o portuguez João José de
Abrunhoca, 14 armes, residente e falecido á
rua do Bom Jardim n. 34. Total, 4.

Athrepsia-os fluminenses Salvador Fer-
nasales, 1 armo, residente e falecido á rua da
Saude ri. 25; Gregorio,fillin de Ade:ina. Maria
Neves, 7 mezes, residente e fallecido á rua de
Sant'Anna n. 52. Total, 2.

Arterio sclerose-o bahiano João Norberto
de Meireles, 49 amos, solteiro, residente e
falecido á rua Santo Christo n. 29.

Beriberi-o; brazileiros Laudina Thereza
de Jesus, 40 aniles, solteira, residente e fale-
cida á rua Frei Caneca n. 318; Desiderio Pe-
reira M. Vianna, 47 annos, casado, resi-
dente e falecido á rua D. Pedro n. 99. To-
tal. 2.

Bronchite-o fluminense Alfredo, filho de
Alfredo Lopes Valladão, I anno, residente e
falecido á rua Barão do Amazonas n. 2.

Convulsões-o fluminense João, filho de
Joaquim Luiz Alves, 3 dias, residente e fale-
cido á rua Barão de Mesquita n. 3.

Cholera infantil-o fluminense João, filho
de Manoel Mendes Monteiro,7 mezes,residente
e falecido á rua do Riachuelo ri. 66.

Congestão cerebral-o portuguez Florindo
Gomes da Silva, 36 armas, solteiro, resi-
dente e fallecido á rua do General Camara
n. 232.

Congestão pulmonar-José de ta1,35 annos,
fallecido na 14 circumscripção.

Envenenamento pelo opio- o fluminense
Arthur Silva Azeredo, 25 annos, solteiro,
residente e fallecido á rua Hadlock Lobo
n. 205.

Enterite-a brazileira Rosa, exposta, 2 1/2
annos, fallecida no hospital da Sande.

Entero-colite-o fluminense Antenor, filho
de Joaquim José Vianna, 41 dias, residente e
falecido á rua do Bom Retiro n. 22.

Fraqueza congenita-os fluminenses Cassa-
da, filha de Domingos M. Crespo, 25 horas,
residente e falecida á rua dos Cegueiras
ri, 41; Thereza Carolina, exposta, 13 mezes,
falecida na Casa dos Expostos. Total, 2.

Febre amarela-o brazileiro Manuel José
dos Santos, solteiro, residente no 10 batalhão
de infantaria; os partuguezes Manoel Joa-
quim lticheira, 21 amos, solteiro, residente
á rua Senador Euzebio n. 182; João Ma.noel,
40 atines, casado, residente á rua das k.,ara,n-
geiras n. 86; José Carvalha, )8 anus, sol-
teiro, residente no largo da Aasernbléa n. ;
Adelina de Jesus, 'et anus, casada, residente

rq o Saeramento n. 12; Antonio de Pailises
Moraes, 33 annos, casado, 'residente á rua
Humaytá n. 12; Manoel Teixeira, 13 amos,
residente á rua S. Christavão ti. 18; João
Fontoura Lagos, n a,nnos, casado, residente
á rua FInre,,sweea n. 186;. os hespar/Loes
Agastinho icente, 29 3.11'103, casado, resi-
dente á rua do Lavradio n. 15; Felix dos
Santos Velasco, 40 amos, viuvo. residente á
rua da Alfandega n. 262; os italiano& Pus-
choat Monate, 26 annas, ca.sado, residente á
rui da: Providen* ss. Afronso Vigno,
26 anises, casada, residente à rua D. Feliciana
. 116, ; Valentino Tercére, 25 annos, casado,

residente no becco dos Ferreiros n. l, todos
falecidos no Hospital de S. Sebastião ; • a riu-
nainense Josephina Liz Silva residente e.	 .

fellecida á rua Major Avila n. 4; os portu-
guezes José Vieira Nunes, 12 annos,residente
e falecido á rua da Misericordia n. 29; Do-
mingos de Souza Cadina, 38 amos, casado,
residente e fallecido á rua Quinta do Caju;
Cecilia da Conceição, 28 annos, casada, resi-
dente á rua do Lavradio is. 139; João Soares,
41 annos, falecido na Santa Casa; Joaquim
Francisco doa Santos, 35 annos, casado, resi-
dente e falecido á rua Garnier n. 47; Alberto
Pinto Lago, 28 annos, casado, residente e
falecido á rua Senador Euzebio n. 40; Jo-
seph Chame Molar, 38 atines, viuvo, resi-
dente e fallecido á rua Visconde de Saoucahy
n. 107; a argentina Amelia Ponccelle, II 1/2
annos, residente e fallecids á rua do Lavradio
ri. 126; o turco Elas Demetrio Ayuz, 23 an-
nos, casado, residente e falecido á rua larga
de S. Joaquim n. 116; os italianos Theresina
Jagatha, 33 amos, viuva, residente o fale-
cida á rua de S. Leopaldo n. 169; Vittorio
Belpasso, 36 amos, casado, residente o fatie-
cido á rua Senhor dos Passos n. 232; Dame-
nica Failage, 29 annos, casada, residerfte o
falecida á rua. S. Januario n. 1. Total, 26.

Febre biliosa - o portuguez Felino Ba-
ptista Veiga, 14 annos, residente e fallecido á
rua Barão de Itapagipe ri. 82.

Febre perniciosa - a brazileira. Justina
Conceição Silva, 45 annos, solteira, resid.ento
e falecida á rua Pereira Lopes n. 5 A, os
fluminenses Pedro, filho de Frederico José
Vaz Pinto, 21 meses, residente e fallecido á.
rua S. Christovão n. 1; Maneei Januario do
Souza, 3 amuos, fallecido na Santa Casa. To-
tal. 2.

Febre remittente typhoide - a portugueza.
Mariana de Jesus, 26 anus, casada, resiitento
e falecida á ladeira João Homem n.

Febre retnittente palustre - o hrazirairo
Etelvino Ferreira Costa, 18 annos, soleseiro,
falecido á rua Fresca n. 1

Tuberculose aguda-o fluminense Carlindo.
filho de Arthur Silva Braga, 4 meus, resi.
dento e falecido á rua Maxwell n. 22.

Dilatação da aorta-a africana Carlota ?,sa.
ria Theodera, 70 annos, solteira, fallecides no
Asylo do Santa Maria.

Enterite-a fluminense Marietta., filha de
Belisario José Rega, lo mezes, resider .,te o fai.
tecida á rua Real Grandeza n. 130.

Typho ieteroide-a portugue-sa Delphina
'..,Moreira, 22 amos, solteira, re 1dente o fale-chia á rua de Pedro Ainerico	 19.

Febre arnarella-o ingle:i William Scottand,29 annos, :Allecido á rua da Pas
sa	

-r1 b10i;doesnpte eor s̀uf guezes Francisca Con-cegiçeãm 1.o,'20anisas, 'solteira, residente o falte-
ladeira Alice; João

residente
enJote e Alulvieleseilibedtoáirpora,

daerliadr:aoSsá 

a

a' udades n. 1; Albino da Silva Fonseca.
Alves, 49 annos, viuvo, residente e falecido
á rua Barão de Guaratiba, n.101; Anna Maria
Coelho, 24 annos, casada, residente e fallecida
á rua da Imperatriz n. 142; Maria da Cones
ceição, 19 annos, solteira, residente e falte,
oida á rua Conde Baependy is. 80; Joaqs,:ina
Simrfes, 23 annos, solteiro, residente e Me-
diu á rua de S. Clemente n. 101; Manoel
Cardoso Tosta, 46 annos, casado, resistente efallecida á rua Conselheiro Bento Isi '.;b0a n.42.
Total. reinitteseSe - o porttsguez ManoelHomens Coel leo, 25 annos, solieiro, residente,
e felleet i l:e á rua da Ajuda n. 61.

Fráqueza, congenial- o fluminense Ary,
filho de Ernesto Flores, 30 dias, residente o
fallecido á, rua dos Ourives n. 6.

Gastro enterite-os fluminenses Ernani,
filho de Salvador Lemos Maia, 3 afines; Olga,
filha de José Monteiro Moraes, 9 !nozes, re-
sidente e falecida á rua Santo Amaro n. 63.
Total, 2.

Insuffleiencia mitral-a fluminense !traria
Magda/enas 39 atines, residente e faltecida á.
rua do Cattete ri. 23.

Meningite-o duruluense Octa.vio, filho de
Salvador Santos.. 13 annos, residenSse e rancei-
do á rua, Mesta José n. 9.

61,1333r0 interite -o brazileiro Cesario Alves
de Almeida, 52 annos, solteiro, residente e
fallecido na Santa Casa ; o hespanhol Fran-
cisco Roxo, 17 annos, solteiro, residente e
fallecidu is rua do Visconde de Sapucally
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ri. 47 ; o portuguez José Alves Campos, 29 -
annos, easado,residente e fallecido a rua Silva
Maneei n. 81.

Infeção purulenta-o brazileiro Prudencio
José do Nascimento, 30 annos, solteiro, fatie-
eido na Santa Casa.

Lesão cardiaca. - a portugueza Francisca
de Andrade, 71 annos, viuva, residente e fal-
locida á rua Frei Caneca n. 414 ; os brazilei-
ros Maria da Conceição, 55 annos, solteira,
residente e fallecida, á rua do Coronel Julião
n. 17 ; Amaro Costa, 70 atines, solteiro, resi-
dente e fallecido á rua do Hospicio n. 338 ; o
fluminense Frederico Pereira da Silva, 59
atines, casado, residente o fa.11ecido á rua do
Barão de Iguatemy n. 10 ; Anastacio Rodri-
gues da silva, 26 annos, casado, residente e
fa.11ecido á rua do Proposito u. 14.

Meningite-a portugueze. Maria Gonçalves,
22 annos, caso, residente e fallecido á rua do
Visconde de Sapue ihy n. 113.

Nephrite-o fiuminense João, filho de Pedro
Ferreira da Silva, 7 inezes, residente e falle-
eido á wua de S.Fra,ncisca Xa.vier n. 83.

Pneumonia- a brazileira Carolina Canado,
27 annos, residente e fallecida á rua Souza
Barros n. 7.

Syncope cardiaca-o brazileiro Manoel José
Tr i ndade, 44 annos, solteiro, fallecido na
Santa Casa.

Tetano dos recemnascidos - a fluminense
Baldoinira, filha de Francisco Lourenço, 21
horas, residente e fallecida á rua Barão de
S. Felix n. 124.

Tuberculose pulmonar - o brazileiro nal-
cluino Lopes Bracully,18 annos, solteiro,falle-
eido no hospital da Saude ; Josepha de Santa
Anua, 20 annos, solteira, residente o falte-
chia á rua do Dr. G trnier n,7 ; Rita lieredia
de Sá, 30 atines, solteira, residente e fallecida
á rua do Chicorro n. 22; Lydia Antonia da
Silva, 3G annos, solteira, fallecida. na Santa
Casa ; Arthur Gonçalves Capella, 34 annos,
annos, solteiro, residente e tallecido á rua de
S. Justino n. 8; João José Victorio, 58 annos,
solteiro, fallecido na Santa Casa.

Uremia-o francez Elmond Barth, 37 an-
nos, solteiro, residente e fallecido á rua
Conde de Bomfim n. 201.

Fetos-um, filho de Antonio Santos, resi-
dente á rua do Ge ieral Pinto Peixoto ; um,
de filiação ignorada o encontrado em aban-
dono; um, filho de João José da Silva, resi-
dente á rua Dr. Jesuino n. 2. Total, 3.

Accesso pernicioso-o fluminense Armando,
filho de Manoel Antonio Gonçalves, 5 mines,
residente e fallecido á rua Pedro Americo
n. 148.

Atheromazia-a franceza ir.tã de caridade
Jeanne Noize, 81 annos, residente e fallecida
na Santa Casa.

Amollecimento cerebral-o portuguez Ma-
noel dos Santos, 56 annos, residente em Ma-
cacos e fallecido no Hospital da Beneficencia
Portugueza.

Broncho-pneinnonia--o italiano Benedicto
Baetano, 38 armes, solteiro, residente e falle-
eido á rua Barão Guara.tiba n. 87.

Meningite-o fluminense Remito, filho de
Romã° Villarinho, tres mezos, residente á
rua do Espirito Santo n. 25.

Queimaduras-o fluminense João, filho de
Julia Magdalena deSouza, 2 annos, residente
e fallecida á rua das Larangeiras n. 133.

Tuberculose pulmonar - os portuguezes
João Villela Cruz, 49 annos, casado, residente
e falleeido á rua da Prainha n. 186; Fran-
cisca da Silva Leal, 15 annos, solteira, resi-
dente e fallockla á praça da. Republica n. 61;
Hercilia Leite Lopes, 19 annos, casada, resi-
dente e falleeida a rua do Visconde de frita-
i:ima n. 57. Total, 3.

Congestão pulmonar-Rosalina Maria Rita
da Conceição, 30 annos, casada fallecida na
Santa Casa.

Dysenteria-o suisso João Demekim, filho
de Pedro Demekim, 4 annos, fallecido
Santa Casa.

Trombose cerebral - Joaquim Antonio de
Araujo, 60 annos, solteiro, residente e fatie-
cid na Santa Casa.

No numero dos 105 sepultados estão in-
cluides 26 indigentes, cujos enterros foram
gratuitos.

- E no dia 8:
Access° pernicioso - o fluminense Romeu,

filho de Ernesto do Amaral, um mez, resi-
dente e fallecido á rua Vinte o Qaatro de
Maio n. 81 ; o hespanhol José Cabados, 23
annos, casado, residente e fallecido á rua da
Conceição n. 100; o hollan fez Joh Guille,
55 zunes, fallecido a bordo do navio Mozes
13. Torres ; a fluminense Pztulina, filha de
Candido de Souza Rangel, 3 nonos, residente
e fallecida á rua Evaristo da Veiga n. 24 ;
brazileira Luiza Maria Nunes, 50 aunos,
viuva, residente e fallecida á rua • Figueira
n. 8. Total, 4.

Arterio sclorose - a portugueza Barbara
Maria de Oliveira, 70 atines, viuva, residente
e fallecida á rua do Alcantara n. 23.

B wiberi- o rio-grandense do Sul Leopoldo
José Maria, 20 annos,viuvo, residente e fatie-
eido na enfermaria de Copacabana.

Broncho pneumonia - o menino Virgolino
José de Figueiredo, 28 annos, solteiro, resi-
dene e fallecido á rua Barão de Guara-
tib t n. 2.

Bronchite capillar-o Iluminense Euclides,
filho de José Theodoro de Lima, 1 anno, resi-
dente e f illecido ao largo de Bemfica n. 4.

Catarrho suffocanle-a fluminense Sylvia,
filha de José Antonio Dias Passos, 20 inezes,
residente e fallecida á rua do Chichorro
n. 86.

Diarrhéa-o fluminense João, filho de Enéas
Pereira de Abreu, 1 1/2 anno, residente e
fallecido á rua da America n. 105; Cesario
Maria do Rosario, 64 annos, viuva, fallecida
na Santa Casa. Total, 2.

Esta.sia da aorta-a africana Sabino dos
Santos, 80 a.nnos. viuva, residente e fallecida
á rua José Bernardo n. 12.

Esmagamento do craneo-a brazileira Au-
rora, filha de Maria da Piedade, 1 anno, resi-
dente e fallecida á rua Marquez de Abrantes
n. 80.

Entrada moribunda na Santa Casa-a bra-
zileira Elidia Maria da Conceição, 40 annos,
solteira, residente no Engenho do Malte.

Entero-colite-a fluminense Marietta, filha
de Thomaz João da Cunha, 18 mezes, resi-
dente e fallecida á rua Escobar n, 61.

Febre atnarella-a brazileira Maria Rosa do
Espirito Santo, 20 annos, solteira ; os portu-
guezes Justido Pires, 36 annos, solteiro ; Al-
cina da Resurreição, 11 annos ; Ventura
Pereira, 55 annos, casado ; Antonio Soares,
20 aunos, solteiro; Antonio Rodrigues Nunes,
55 annos, casado; Antonio da Silva, 23 annos,
solteiro; Manoel de Oliveira Rimei, 27 armes,
viuvo ; José da Conceição, 19 annos, solteiro ;
Manoel Alves da Costa, 25 atines. solteiro
Francisco Alves, 60 annos, viuvo; Maria da
Gloria, 33 aniles, viuva; Sabino da Conceição,
16 armes, solteiro ; Antonio de Albnquerque,
25 annos, solteiro; Antonio da Silva, 42 annos,
cisado ; Antonio Antunes Pereira, 21 annos,
solteiro ; Manoel Azevedo da Silva, 23 an-
nos. solteiro ; o polaco Carl Lamposich, 20
atines, solteiro ; os dinaraarquezes Auge Ras-
museu, 16 annos, solteiro ; Alfred Jansen,
35 amos, solteiro ; os italianos Guefe Ro-
berto, 44 atines, casado ; Seb:tstiani Casmeno,
32 annos, casado ; o hespanhol Ignacio Fer-
nando Fernatelez, 24 aniles. solteiro ; o por-
tuguez Manoel de Amorim Mattos, 22 azules,
solteiro, fallecidos todos no hospital de S. Se-
bastião ; a fluminense Isaura, filha de An-
gelo Retamio, 3 annos, residente e falle-
chia á rua de S. Jantiario n. 52 ; o mineiro
Joaquim Castellar Rodrigues, 28 annos, ca-
sado, residente e fallecide á rua Einerenciana
n. 14; a italiana Rachel Changineis, 28 annos,
casada, residente o fallecida á rua do Vis-
conde de Sapticahy n..24 ; a portugneza Ma-
ria Ignacia, 50 anno3, viuva, residente e
fallecida á rua do Chichorre n. 19 ; o por-
tuguez Domingos Antonio Monteiro, 26 annos
solteiro, residente e fallecido á rua do Barão
do Pilar n. 7 ; os portuguezes Alvaro da
Cunha, 24 afines, solteiro, residente e falle-
eido á rua do Malvino Reis n. 92; Antonio
Cypriano Raposo, 33 armes, casado, residente
e fallecido á rua Cavalcanti n.42; a fluminense

Maria de I,ourds, filha de Manoel Lopes
Azevedo, residente e fallocido à rua Pereira
Nunes, n. 23; o italiano Cosi Giovani 28
annos, casado, fallecido no Hospital da Sande;
o portuguez Seraphim Ferreira Carilim, 17
annos, solteiro, residente e fallecido á rua do
Senador Vergueiro n. 22; a portugueza Erni-
lia de Carvalho, 33 armes, residente e falle-
cida á rua Alice n. 8; o portuguez Caetano
Lopes Querido, 22 annos, solteiro, residente
fallecido á rua Marquez de Abrantes n. 4; o
portuguez Antere Gonçalves Ribeiro, 23
annos, casado, residente e Machio á rua do
Barão de iluaratiba n. 82;o italiano Benquer
Angelo, 21 annos, casado, falleeido no Hospi-
tal da sande; o portuguez Valentim de Souza,
17 atines, selteire, residente e fallecido á rua
Colina ti. 8,

Febre franceza Marna Celine
Luize Perron, 22 annos, solteira, fallecida na
Casa do Sande do Dr. Catta Pretta.

Febre perniciosa-o portuguez Rodrigo de
. Barros, 41 a.nnos, casado, residente o falleci-
do no Hospicio da Sande; o francez Carlos
Mounier, 25 annos, solteiro, residente e falle-
cido á rua Conde de Leopoldina n. 48.

Febre palustre-a fluminense Zilda, filha
de Adelaide Maria da Conceição, 11 mezes,
residente e fallecida á rua do Conde de Bom-
fim n. 91; a portugueza Laura Rosa, 12 dias,
residente e fallecida á rua Pedro Amorico
n. 76.

Gastro adinamica-o portuguez Antonio
José Andrão Junior, 13 annos, residente e fal-
tecido á rua do General Camara n. 220.

Gastro-onterite-o portuguez Manoel lgna-
cio de Simas, 55 annos, casado, residente e
fallecido á rua D. Feliciana n • 11; a flumi-
nense Ida,lina, filha de Francisco da Rocha
Nunes, 4 annos, residente e fallecida á rua
Visconde de ltamaraty n. 35; a fluminense
Virginia, filha do João Antonio Tinoco, 14
mezes, residente e fallecida á rua Conselheiro
Costa Pereira n. 5.

Homorrhagia cerebral-o portuguez João
Carrêa., 35 annos, solteiro, fallecido no Hospi-
cio de Alienados.

Ictericia - o fluminense Edgard, filho de
João Muniz do Souza, 12 dias, residente o fal-
lecido á rua Theodoro da Silva n. 50.

lusufilciencia mitral - a italiana Thereza
Gioaelli, 74 annos, viuva, residente e falleci-
da á rua de S. Joaquim n. 143.

Lesão do coração - a bra.zileira. Idalina, 16
aniles, solteira, fallecida na Santa Casa.

Lympliatite perniciosa-a brazileira Henri-
queta Maria da Conceição, 65 annos, viuva,
residente e fallecida á ladeira do Livramento
n, 1.

Moningite-o fluminense Rodolphe, filho de
Evelgesta Alves da Costa, 3 imites, residente
e fallocido á rua Torres Homem n. 54 B;
Guilherme. filho de Agostinho de Almeida
Valle, 5 mezes, residente e fallecido á rua
do Santa Christina n. 53.

Nephrite-a brazileira Porcina Candida Go-
mes, 38 annos, solteira, fallecida na Santa
Casa.

Pneumonia--afleminense Eloteria da Cunha
Dantas, 25 atines, casada, residente e falleci-
da á rua da Imperatriz n. 5.

Sincopo cardiaca-a allemã Joana Hathey
Phostotr, 65 annos, viuva, residente e falleci-
da á rua Nabueo de Freitas n. 4 A.

Tatano-a fluminense Isabel, 6 dias, filha
de João Ferreira, res'dente e fallecida á rua
Senador Pompeu n. 31.

Tetano dos renascidos-a fluminense Alice,
filha de Rosa Soares de Oliveira, residente e
fallecida, á rua do Bom Jardim n. 161 e Jose-
pha,, filha de Manias José Teixeira, 7 dias,
residente e falleeida á, rua Vieira da Silva
n. 1.

Tuberculose pulmonar-o fluminense Mar-
colhi° ,Toão, 35 atines, solteiro, residente o
fallecido á rua S. Luiz Gonzaga n. 19; o bra-
zileivo Carlos, filho de João Caetano, 1 nono,
resipente e fallecido á rua D. Josefina n. 36;

fluminense Emula Raykenvy, 30 aniles,
viuva, residente e fallecida á rua Conse-
lheiro Barros n. 19; a fluminense Maria Su-
dorina Soares, 18 aanos, solteira, residente e



Segunda-feira 18	 DIARIO OFFICIAL
	 Março - 1896 1303

falecida á rua Barãn de Mesquita n. 10;
brazileira Felizarda Neves, 40 annos, solteira,
falecida na Santa Casa; o portuguoz Joaquim
Rodrigues Andrade, 49 annos, solteiro, resi-
dente e fallecido á rua Senador Pompeu n.
35; a portugueza. Paschoala, Romana Ruy
Dias, 35 annos, casada, residente o fatie-
cida á rua do Livramenton. 23; afiuminense
Isabel Maria da Conceição, 4a annos, solteira,
fallecida na Santa Casa ; a fluminense Victo•
ria da Conceição, 40 annos, solteira, falecida
n. Santa Casa ; o fluminense Pedro Colombo,
35 armas, solteiro, falecido na Santa Casa : o
portuguez Manoel Gonçalves Figueiredo, 37
atritos, casado, residente e fallecido á rua
Jorge Rudg n. 15; a fluminense Mathilde
Emilia Guimarães Ribeiro. 36 annos, casada,
residente e falecida á rua Major Avila n.10.

Uremia.- a ilumine Ise Marcelina Maria
Rosa cie Oliveira, 27 annos, solteira, fallecida
na Santa Casa e Henrique Rodrigues de Frei-
tas, 24 annos, solteiro, falecido no hospital
da Penitencia.

Variola-o fluminense José Bruno de Araujo
Captista, 38 annos, casado, residente e fatie-
cido á rua Elias da Silva n. 35; um filho de
Antonio Pinto,residente a rua Conde de mom-
firna. 270 ; um filho de Rodolpho dos Santos,
residente á travesssa. da Alegria n. 14.

No numero das psssoas sepultadas, estão
Incluidos 28 indigentes, cujos enterros foram
gratuitos.

EDITAES E AVISOS
Obras do lliliinistorio da Jus-

tiça, o Negoelos Interiores
PROPOSTA

Do ordem do engenheiro encarregado das
obras deste minsterio, recebent-se propostas
em carta fechada, até ao dia 1 de abril pro-
ximo vindouro, ao meio-dia, no eseriptorio
da rua da Relação n. 6, para o fornecimento
de materiaes necessarios ás obras deste minis-
t,erio, durante o 2.) trimestre (abril a junho)
do corrente anno.

Os Srs. coneurrentes encontrarão no mesmo
escriptorio a relação dos materiaes a for-
necer.

Eseriptorio do engenl'eiro das obras, 15 de
março de 1896.- O escripturario, Antonio
Dellido dos Santos. 	 (.

--
Faculdatlo do Medicina do

Itio do Janeiro
INSCP,INÃO PARA O CONCURSO AO LOOAR DE
PREPARADOR DA CADEIRA DE ANATOMIA
DESCRIPTIVA

De ordem do Sr. Dr. director, faz-se pu-
blico que a inscripção para o concurso ao lo-
gar vago de preparador da cadeira do anato-
mia descriptivaestará aberta,nesta secretaria,
do dia 12 do corrente ao dia 11 de dezembro
proximo futuro, á 2 horas da tarde, em que
será encerrada

No acto da inseripção, cada candidato de-
verá apresentar á directoria da faculdade
folha corrida no Jogar do seu domicilio, afim
de provar que está no gozo de seus direitos
civis e politicos, seu disiuma ou publica-
forma do mesmo, justificando a impossibili-
dade da apresentação do original, e quaes-
quer outros documentos que julgarem con-
veniente como titulas de habilitação, ou
prova de serviços prestados á sciencia e ao
Estado.

O concurso constará de tres provas: es-
cripta, pratica e oral.

Na (arma do art.8 2 do Codigo do Ensino
Superior, o candidato que, mesmo por motivo
de molestia, retirar-se de qualquer das pro-
vas depois de começadas, ou não completar o
tempo marcado para a prova oral, ficará ex-
cluido do concurso.

A inscripção poderá ser feita por procura-
ção, si o candidato tiver justo impedimento.

Secretaria da Faculdale de Medicina de
Rio de Janeiro. 10 de setembro de 1893.-
O secretario, Dr. Antonio de Mello Muni:
Mia. (Foi prorogada, a inseripção até ao dia
19 do corrente).

Inspectoria Geral do Sande
dos Portos

CONCURREVCIA. PARA COMPRA DE CATRAIAS
De ordem do Sr. Dr. inspector geral e em

obediencia ao aviso n. 179, do Ministerio da
Justiça o Negoeios Interiores, faço publico
que esta inspectoria geral acceita propostas
paraa compra de duas ca.traias,destinadas ao
serviço do lazareto da ilha Grande.

As propostas, que serão recebidas no dia
25 do corrente, á 1 hora da tarde, e abertas
acto continuo, em presença dos concurrentes,
deverão ser em duplicata, competentemente
saltadas e feitas de accordo com as seguintes
bases

As embarcações devem ter as seguintes
dimensões

Roda a roda  •	 17 metros
Bocca 	  5m,50
Pontal 	 	  11%60

Devem ser construidas de madeira de lei,
encavilhadas e pregadas a cobre e metal, Com
leme e ferragens de metal. com tolda, balaus-
tres e bancadas com portinhola de entrada e
escada para passageiros ou cargas, forradas
com metal de 18 onças, 10 pollegadas acima
da linha da agua.

Secretaria da Inspectoria Geral de Saude
dos Portos, 7 de março de 1896. - O secreta-
rio, Dr. J. Pereira Landim.	 (.

--
Inspoctoria Geral do Sande

dos Portos
CONCERTOS DA LANCHA «LAZARETO»

Tendo o Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores autorisado, por aviso n. 191, abrir
concurrencia publica para os concertos de
que carece a lancha Lazareto, de ordem do
Sr. Dr. inspector geral faço publico que esta
repartição recebe, para tal fim, propostas,
que deverão ser entregues no dia 31 do cor-
rente, até uma hora da tarde, afim de serem
abertas acto continuo em presença dos pro-
ponentes.

As propostas devem ser em duplicata, com-
petentemente selladas e feitas de accordo com
as bases apresentadas, as quaes se acham
nesta secretaria á disposição dos interessados,
todos os (lias uteis das 11 horas da manhã ás
3 dataria.

Secretaria da Inspectoria. Geral de Saule
dos Portos, 15 de março de 1896.-0 secre-
tario, Dr. J. Perefra Landim.	 (•

-
Internato do Gymnamio

Nacional
EXAMES DE ADMISSÃO E DE SEGUNDA ÉPOCA

De ordem do cidadão director faço publico
que, do 20 a 31 do corrente, continaarão
abertas nesta secretaria, as in scripções para
exames de admissão e segunda época, os
quaes serão effectuados a começar de 1 de
abril proximo futuro.

Capital Federal, 13 de março de 1896.- O
secretario, Antonio Alves Com-tia Carneiro.

(•

Externato do Glymnawio
Nacional

EXAMES DE 2a ÉPOCA E DE ADMISSÃO

„ Tendo o governo resolvido, por avisos de 26
4 de fevereiro ultimo e 3 do corrente, adiar para

1 de abril proximo vindouro os exames da
época complementar dos cursos deste estabe-
lecimento, faço publ co, de ordem do Sr. di-
rector, que ficam suspensos até essa data os
exames a que se estava procedendo; outrosim,
que estarão abertas nesta secretaria, de 20 a
31 do corrente, inscripções para os exames
de admissão que serão effectuados simulta-
neamente com aquelles.

O exame de admissão constará de leitura,
dictado, noções de grammatica portugueza,
pratica das quatro operações sobre numeros
inteiros e fracções, conhecimento pratico do
systerna inetrico decimal, morphologia geo-
nietrica e noções de geographia geral.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 5 de março de 1896. - O secretario,
Paulo Tavares.	 (.

Guarda Nacional
CONCURRENCIA

De ordem do Sr. general commandante su-
perior da guarda nacional (lesta capital, faço
publico que, do conformidade com o aviso do
Ministerio da Justiça o Negosios Interiores,
datado de 7 do corrente, sob o n. 779, esta
repartição recebe propostas em carta fechada
no dia 21 do corrente, ao meio dia, em que
serão abertas na presença dos interessados,
para a venda dos objectos abaixo declarados

Moveis, utens ilios o outros objectos
Mesa de pinho 4,1avatorio de ferro I.grades

para xadrez 2,csamas de forro 51 jarro de aga-
the 1, pratos de granito 21, ditos travessas
4, molhadeira de louça 1, saladeira de louca
1, comadre de louça I, orinoes de agathe 17,
escarradeiras de agathe 18, pratos de agathe
29, tijellas de agathe para chá 7; copos de
vidro 3, tampas: de louça 4, talla de madeira
1, vidros vastos (caixas) 6, macas para doen-
tes 6, papeletas do madeira para hospital 31,
caixas para archivo de musica 1, rolhas de
cortiça 50, mesa elastica com 3 taboas 1, dita.
com 5 taboas 1, armação de pinho desman-
chada 1, cadeira gradeada de pinho 1, 'as-
crevaninha do vinha.tico 1, aparador de vi-
nhatico 1,guarda-coinmodas 2,cadeiras de ja-
carandá 2, mesa de pinho de pés torneados
I, cavallete de pinho 1, cama de vento 1, ar-
mano de vinhatico desmanchado 1, armação
para barraca 1, balança romana 1, banco de
escrevaninha 1, cabide para arreios 1, forja
de ferro 1, taboas pintadas da preto 2, tri-
angulo de pinho desmanchado (para conse-
lhos) I, bacias de ferro batido 2, manteigei-
ra 1, caldeirões de ferro batido 8, tacho de
fereo I, caçarolas de ferro 6, chaleiras de
ferro 2, garfo de ferro 1, fregideiras de ferro
4, bandejas de folha 3, cafeteira de ferro 1,
bacia de agathe 1, terrina para sopa 1, as-
sucareiro 1, leiteiras de agathe 2, baldes de
agathe 2, bule de agathe para chá l, bule
de agathe 1, colheres de metal branco para
sopa 18.ditas de metal branco para chá 4,
taboleiros de madeira 2, fogão de ferro a
gaz com pertences I, pau com troa rodizios 1
aboleiros de folha 5, assento de borracha 1.

Medicamentos
Garrafas de oleo do meimendro 2 1/2, di-

tas de agua de cal 2, dita de agua de vale-
riana 1 1/2, ditas de Labarraque 12, vidro de
tintura de belladonna 1, dito de bryonia 1,
dito do cardamonio I, dito de pipi 1, dito de
gencianna I, dito do jaborandy 1, dito de
cammomilla 1, dito de meimendro 1, dito de
caroba I, dito etherea de phoaphoros 1, dito
decascara. sagrada 1, dito de lobelia inflata 1,
dito de assafetida 1, dito de °alomba. 1, dita
de ipecacuanha 1, dito do castorium I, dito
de gengibre 1, ditos de °atos 2, dito da na-
Sanha 1, dito de vinho peptona I, dito de
dito aromatico 1, dito de dito genciana I,
ditos de dito calumba 2, ditos de dito Robi-
quet 2. ditos de dito de Saguim 2, ditos de
xarope de scilla. 3, ditos de dito tolit 3, ditos
de dito Desessantz 2, dito de dito génciana 1,
ditos de dito Gibsrt 2, dito solução do
sulfato de atropina 1, ditos de balsamo tran-
quillo 2, ditos de vinho de quina 2, dito de
laudanum I, ditosde glycerins. pura 3, dito
oxido do zinco 1. ditos de sulfato de potassa
seeco 2, dito de carbonato de ferro 1, dito de
licor ammoniacal anizado 1, dito de sulfato
de zinco I, dito licopodium 1, dito do bromo-
reto de potassio 1, dito de acido tartarico 1.
dito de bi-carbonato do sodio 1, dito de saly-
cilato de sodio 1, dito de mercurio doce 1,
dito de sabol 1, dito do calomelanos 1, dito
de nitrato de prata fundido I, dito terpina. 1 -
dita preto iodureto de mercurio 1, dito de
naplital 1, dito de bromureto de camphora I,
dito de citrato de cafeina 1, dito de aconi,
tina crystalisada 1, dito hypophosphito de
calcium 1, pacote de emplasto de cicuta 1,
vidro de Salyeilato de quinina 1, dito do
sulfato de morphina 1, ditos de icthyol 2,
dito de sulfato de atropina I, dito tartaro
einetico 1, dito benzoato de ammenea, 1,
ditos do sulfato de quinina 3, dito de pós do
Dosser 1, ditos de bi-iodureto de mercurio ",
dito de ether acetico 1, dito do terpinot I,
dito valerianato de zinco 1, dito de kennes
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IV
• A concurrencia versará sobre o preço da

fabrica, sobre o modo de pagamento e ainda
sobre a idoneidade dos proponentes.

Será considerada nulla a proposta que não
vier eco npanbada da prova da caução.

Directoria Geral de Obras Publicas, 10 de
março de 1896. - Caetano Cear de Campos,
director geral.	 (•

--
E. do Ferro Central do inrazil
CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE TRI-

LHOS, ACCESSORIOS ETC.

De ordem da directoria, faço publico que
fica prorogado para o dia 30 do corrente, o
prazo para a concurrencia annunclada por
edital de 13 de fevereiro ultimo ; receben-
do-se naquelle dia ás 11 horas, propostas
para o mesmo material fixo, a saber :

256.000 metros correntes do trilhos de aço
Bessemer

47.894 chapas de juncção de ferro homo-
geneo ;

250.000 chapas de apoio de aço doca;
100.000 parafusos de ferro de 1° qualidade,

com arruellas de Grower ;
981.865 tirefoods ;
20 cruzamentos completos de aço com co-

ração de 1/5;
40 ditos, idem, idem, de 1/8;
45 ditos, idem, idem, de 1/10;
20 ditos, idem, idom, de 1/15.
As especificações e as bases para o contra-

cto acham-se nesta secretaria á disposição
dos concurrentes, todos os dias uteis; 03 dese-
nhos podem ser examinados no escriptorio
da 5" divisão, ordo serão prestados quaos-
quer esclarec • mon .os

A concurrescia versará sobre o preço, ido-
neidade e prazo do fornecimento.

Os concurrentes deverão apresentar as
suas propostas fechadas, escriptas com tinta
preta, devidamente sellada.s, datadas e assi-
gnadis com a i ndicação de suas moradas, e
deverão exibir no acto da entrega o recibo
da caução de 2:000$ previamente feita na
thesouraria da estrada para garantir a assi-
gnatura do contracto.

O concurrente acceito deverá assignar o
contracto respectivo dentro de oito dias con-
tados da data da communicação que lhe for
dirigida; caso, porém, não o faça serão consi-
deradas prejudicadas a proposta e a caução
acima referida, que reverterá para o cofre
desta estrada de ferro.

As propostas serão abertas e lidas em pre-
sença dos interessados.

Secretaria da Estrala de Ferro Central do
Brazil, em 13 de março de 1896.-0 secreta-
rio, Manuel Fernandes Figueira. 	 ( •

--
i'refoltura. do Distrieto

Federal
AFERIa0

De ordem do cidadão director de fazenda
da Prefeitura do Districto Federal, previno
aos interessados que o prazo para aferição e
revista de pesos, medidas e balanças das casas
commerciaes da freguezia da Candelaria co-
meçou a 2 do corrente e terminará a 31,
Incorrendo na multa da respectiva postura
aquelles que deixarem de se apresentar no
prazo indicado para satisfação daquella ex-
igencia da lei.

Quinta secção da Sub-Directoria do Rendas,
2 de março de 1890.- Pelo sub-director, o
chefe Antonio Trovo.	 (•

--
Directoria do Patrimonio
De ordem do Dr. director desta repartição,

faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que Bernardo José Gomes 13astos re-
quereu titulo do aforamento do terreno
accrescielo ao de marinhas fronteiro aos
ns. 189 A, 189 11 e 189 C da praia Formosa.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contrarios a essa pretenção a apre-
sentarem-se nesta repartição, no prazo de 30
dias com doconientos que provem seus direi-
tos, findo o qual, a neolionia reclamação se
attenderá, resolvendo-so como for de direito.

I s secção, 8 do março de 1896.-0 chefe,
Leal daCunha.

Prefeitura do Diistrieto
Federal

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

24 secção

Do ordem do Sr. Dr. director geral, aço
publico, para conhecimento dos interessados
que nesta secção se receberão propostas, que
serão lidas eia preseoça dos proponentes,
para execução dos trabalhos abaixo referidos,
nos dias 18 e 19 do corrente, á 1 hora da
tarde, conforme a indicação infra:

Dia 18-Reconstrucção da pote sobre o rio
Po.v una, districto de Jacarépaguá-Orçamenio
no valor de 8:385$078.

Dia 19-Reparos a executar-se na ponte de
lixo da Gainba-Orçamento no valor do
6:870$160.

As propostas, que devem ser entregues em
carta fechada, indicarão o preço de unidades,
escripto por extenso e em algarismos e a re-
sidencia do proponente.

Para garantia da assignatura e execução
do contracto, farão os proponentes na Dire-
ctoria de Fazenda Municipal o deposito prévio
de 5 04, sobre o valo: da obra a que se pro-
puzer, i„ juntando á proposta o respectivo re-
cibo.

Os projectos, condições de orçamento e mais
explicações podem ser procurados nesta re-
partição, onde Os interessados receberão os
esclarecimentos de que necessitarem.

Segunda secção, 10 de março de 1800.-
Joaquim Pereira de Souza Caldas, 1" offIcial.

ANNUNCIOS

nane() rlypotheeario

ASSEMBLÉA GERAL ORDINÁRIA

Convidam-se OS Srs. accionistas a reunirem-
se em assembléa geral °Minaria no dia 28 do
corrente, á 1 hora da tardo, no edificio do
barco á rua Primeiro de Março n. 27 A, para
julgamento das contas do armo findo de 1895,
na termo do art. 143 da lei n. 434 de 4 de
julho do 1891 e eleição dos membros do con-
selho fiscal.

Continuam á disposição dos Srs. accio-
nistas, na secretaria do banco, desde 15 do
fevereiro proximo passado, todos os do-
camen'As a que se refere o art. 147 da ci-
tada lei.

A suspensão das transferencias annunciada
para a realisação da assembléa geral extraor-
dinaria, que terá togar a 14 do corrente, se
prolongará até ao dia da assembléa ora annun-
ciada.

Rio de Janeiro, 11 de março de 1890.-
João Paiva Anjos Espozel, director-secretario.

Sociedade Anonyma Moinho
Fluminense

Convido os Srs. accionistas para, de con-
formidade com o art. 25 dos estatutos da so-
eiedado, reuniram-se em assemblea geral or-
(Enoda no dia 11 de abril proximo vindouro,
no escriptorio da sociedade á rua do Ouvidor
n. 3-2, afim de tomarem conhecimento das
contas e mais actos da directoria, durante o
6' anno social, elegerem a directoria, conse-
lho fiscal o supplentes.

Os Srs. accionistas de acções ao portador
deverão deposital-as no escriptorio da socie-
dade tres dias antes, pelo menos, do fixado
para a reunião.

Ficam, desabo esta data até á da reunião,
suspensos as transferencias das anões no-
m! naes

Acham-se neste escriptorio á disposição dos
Srs. accionistas os documentos a que se re-
fere o art. 147 do decreto n. 434, de 4 de ju-
lho de 1891.

Rio de Janeiro, 11 op março de 1890. -O
disoctor presidente, Carlos Gionelli.	 (•
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mineral 1, dito de enxofre domado de anti-
monio 1, dito oxydo rubro de mercurio 1,
dito de valeria.nato de quinino 1, dito do
acetato de ammonia I, dito de enxofre subli-
mado lavado 1, dito de digetalis em pó 1,
dito de carvão de Belloc 1, ditos de ca.feina 9,
dito de scainonica em pó 1, dito de chlorhy-
drato do aminonia I, dito de jalapa em pó 1,
dito de carbonato de chumbo I, dito resoscina
I, ditos xarope de alcatrão 2, dito de quas-
situa 1, dito arseniato de solio 1, dito
bromhydrato de quinina 1, chlorhydrato de
ammonia. 1, pote de unguento do althea. 1,
dito de alumen calcinado 1, dito de borato
:sodio 1, dito de bolsam° de Arceus 1, vidro
ide elixir paregorico I, dito pyraphosphato
ale ferro ammoniacal I, dito de creolina pu-
rissimo. 1, dito de tartarato de ferroe potas-
:sico 1, dito cato em pó 1, pacote de sulfato
de sodio 1, fios de linho (kilos) 4, estopa fina
(kilos2.) dit s de linho (kilos) 3, cascas do
dequitibá (kilos) 4, sulfato de ferro (kilos) 15,
pacote de cascas de raiz de romã 1, dito de
raiz de ipecacuanha 1, dito de benjoin 1, fios
llongos de linho (kilo ) 1.

,As propostas serão em duas vias e com-
isreteenderão todos os objectos, com excepção
do; ineJicamentos, para a venda dos quaes
se rers:beeão propostas em separado.

Os int2re;sa.dos poderão dir.gir-se de 1 es
3 horas da tarde a este quartel-general, onde
l he serão .nostrados os mesmos objectos.

Secretaria do Cominando Superior da
Guarda Naciortal da Capital Federal, 13 de
março de 1896.-- O coronel Josimo do Nasci-
mentã Ferreira da Silva, secretario geral.

Alfandega do Rio de -Janeiro
FORNECIMENTO DE DUAS LANCHAS A VAPOR

Por esta inspector i a se declara que até o
dia 21 do corrente, á I hora da tarde, se rece-
bem propostas para o fornecimento de duas
lanchas cardas a vapor para o serviço desta
repartição.

Os Srs. proponentes queiram dirigir-se á
guardamoria onde serão dadas todas as in-
formações afim de apresentarem suas pro-
postas devidamente instruidos com os pia-
nos, dimensões, maehinas, sobresalentes,
;tempo e preço.

Alfa,ndega do Rio de Janeira, 7 de março de
11896.- O inspector, H. Alonso B. Franco. (.

Minist crio da Industrio,
Viação e Obras Publica

FABLUCA DE FERRO DE IPANEMA NO ESTADO
DE S. PAULO

De evdem do Sr. ministro e em cumpri-
mento ax,' disposto no art. 6", § 2" n. 26 da
lei n. 3, de 30 de dezembro de 1895, se faz
publico que, na Directoria Geral das Obras
Publicas dest,a secretaria, serão recebidas, ate
o dia 15 de junà o. ás 2 horas da tarde, pro-
postas em carta 1 'chada para a compra da
fabrica de ferro de )(Fonema, mediante as se-
guintes bases:

O contractante receberá c actual estabele-
'cimento com todas as bemleitorias e material
existente, isto é, ediflcio, motores, machiais-
mos, apparelbos, fornos, mobilia, terrenos,
;aguadas, jazidas e materiaes em deposito,
com excepção, porém, das jazidas do phoa-
phato de cal, cuja exploração, em virtude do
disposto no art. 6^, § 2", n. 16 da referida
1e, o governo se reserva para contractar se-
paru damente com quem melhores vantagens
offeresser.

II
O acquirente terá preferencia em igual-

dade de condições (preço e qualidade) ao for-
necimento dos seus productos para o consumo
do governo da União.

111
O proponente depositará no Thesouro Na-

.cional, como caução, a quantia de 5:000„ em
dinheiro ou em a,polices da divida publica,
,cujo recibo acompanhará a proposta no re-
sapectivo envolucro fechado; caução que o pro-
ponente preferido perderá em favor do Es-
tado, si, dentro de 30 dias depois de citado
polo Diario Official, não comparecer a assig-
aaar a respectiva eseriptura.. c.


